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PROCESSO LICITATORIO

INEXIGIBILIDADE
No rNoozl2024
PROCESSO No 0212024

Lei Federal no 14.133, cle 10 de abril de 2021.

oBJETO: CONTRATASO DE SERVrÇOS

ADVOCATÍCIOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E

CONSULTORIA ]URÍDICAS, COMPREENDENDO
EMISSÃO DE PARECERES, APOIO TÉCruICO À
ASSESSORIA, REPRESENTAÉO JUDICIAL E

EXTRA]UDICIAL NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS; COM

PRESENÇA DE PROFISSIONAL NA SEDE DA CÂMARA
MUNICIPAL NO EXERCÍCIO 2024.

rcsurçÃo/pB, FEvERETRo DE 2024.
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PROCESSO LTCITATÓRIO - INEXÍGlBILIDADE

INEXIG|BtLtDADE No tN00002/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2l2024

ÓRGÃo REALIZADoR Do CERTAME:
Câmara Municipal De Assunção
Rua Euclides Vieira de Andrade, 39 - Centro - Assunção - PB
CEP: 58685-400 - Tel.: (83) 3466 - 1047

OBJETO:
Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria juridicas,
compreendendo emissâo de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e
extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara
Municipal no exercício 2024.

ELEMENTOS BÁSICOS DO PROCESSO:
soLtctTAÇÃo E JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO
DECLARAçÃO DE DTSpONTBTLTDADE ORÇAMENTÁRA
AUTORTZAÇÃO PARA REALTZAÇÃO DO CERTAME
PROTOCOLO E AUTUAÇÁO DO PROCESSO
EXPOSTÇÃO DE MOTTVOS
APROVAÇÃO DA AUTORTDADE SUPERTOR
PARECER JURIDICO
ATOS DE RAT|FTCAçÃO E ADJUDTCAÇÃO
CONTRATO CORRESPONDENTE

v PUBLTCAÇÓES
DOCUMENTAÇÃO DO CONTRATADO
ANEXOS

Lei Federal no 't4.'t33, de ío de abril de 2021:

"Lei de Licitações e Contratos Administrativos."
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ESTADO DA PARAIBA
cÂruARA uuNtctpAL DE AssuNçÃo

GABINETE OA PRESIDÊNCN

Assunção - PB, 15 de Fevereiro de 2024

Senhor Prefeilo,

Solicitamos aulorização para realizar procedimento de contrataÉo direta por procedimento de lnexigibilidade de

Licitação, nos termos do An. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121i consideradas, ainda, as disposições

contides na Lei Federal no 14.039/20, destinedo a:

Contratagão de serviços Advocatícios êspeciâlizados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo

emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representaÉo judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais;

com prêsênça de profissional na sedê da Câmara Municipal no exercÍcio 2024.

Justificativa para a necessidade da solicitaÇão:

A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e informaçôes

complêmentares que a acompanham, quando for o caso, molivada: Pela nêc6ssidede da devida eÍetivação de

serviço para suprir demanda específica - Contratação de serviços AdvocatÍcios especializados em assessoria e

consultoria jurÍdicas, compreendêndo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e

extraiudiciel no âmbilo dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exêrcício

2024 -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevânte medida de interesse público; e ainda, pela

\_, necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades pertinêntes, visando à

maximização dos recursos em relação aos objetivos pÍogramados, obsêrvadas as diretrizes e mêtas definidas nas

fenamentas de planejamento aprovadas.

lnformamos que existe previsão de dotação especÍfica no orçamento vigente, apropriada para a devida execução

do objeto a ser conlratado.

Certos de contarmos com imêdiata aprovação desta solicitação pela sua total relêvância e pertinência, ficamos a

inteira disposição para maioros informaçôes ê demais esclarêcimenlos que forem iulgedos necessários.

Atenciosamenle,

Flavia Yasmin dos Anlos Galdino

Chêfe de Gabinete
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ESTADo DA PARAÍBA

cÂulnn MUNtctPAL DE ASSUNÇÃo

GABTNETE oR pnestoÊttcn

JUST|FTCATIVA DA PADRON|ZAÇÃO E DO CATÁLOGO

ELETRÔNICO

OBJETO: ContrataÉo de serviÇos Advocatícios espêcializados em assessoria e consultoria jurídicas,

compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, represêntaÉo judicial ê extrajudicial no ámbito

dos tribunais; com prêsença de profissional na sede da Cámara Municipal no exercício 2024.

1.O.DA JUSTIFICATIVA

í.í.Modelos padronizedos de documontos: no presente certame sêrâo utilizados modelos dê minuta de edital, de

termo de referência, de contrato e de outros documentos todos padronizados, pela disponibilidade de sistema

específico de instruÉo e gesülo de processos licitatório e contratos o qual permite, dentre outras funcionalidades

desso sistema, a informatizaÇão dos procedimentos ê ampla instituição de modelos de minutas de editais e

contratos padronizados, dentre inúmeros documentos, com auxílio dos órgãos de assessoramento jurídico e de

controle intêrno da Administração, dispensando, inclusive, a adoÉo das minutas do Poder Executivo Fedêral; d6

que trata o AÍt. 19, inciso lV, da Lei 14.133121.

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto da licitaÉo, bem

como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na pretensa

contratrÉo, entende-se que o presênte certame não recepciona de forma devida, a utilização de catálogo

eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou inexistência de adequada padronização em catálogo quando

criado pela AdministraÉo, quer por inviabilidade ou incompatibilidade da adoçÉo do corÍespondente catalogo do

Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso ll, da Lei 14.133121.

Assunção - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂuenR MUNTcIPAL DE ASSUNÇÃo

TERMO DE REFERÊNCIA

1.O.DO OBJETO

í.í.Constitui obiêto do presente Têrmo de Referôncie a pretensa: ContrateÉo de serviços Advocatícios

especializados em assessoria e consultoria jurÍdicas, compreendendo emissão de parêc6res, apoio técnico à

assêssoria, reprêsenteÇáo judicial e extraiudicial no âmbito dos tribunais; com prêsenÇa de profissional na sêde da

Câmara Municipal no êxercício 2024.

1.2.A contratação do serviÇo, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes normativos: Lei

Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complêmentar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação

pertinente, consideradas as altereÉes posteriores das referidas normas: e Lei FedeÍal no 14.039, de 17 de agosto

de 2020.

2.O.JUSTIFICATIVA

2.1.Para a contratação:

2.1.1.4 contrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, especiÍicações lécnicas e

informeçõês complementares que o acompanham, quando for o caso, justifica-se: Pela nêcessidade de dêvida

êfetivaçáo de serviÇo para suprir demanda especÍfica - Contratação de serviÇos Advocatícios especializados em

assessoria e consultoria iurÍdicas, compreêndendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria,

representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tÍibunais; com prêsença de profissionel na sede da Câmara

Municipal no exercício 2024 -, considorada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse

público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento dê aÇôês continuedas para e promoÉo dê etividedos

pertinentes, visando à maximizaÉo dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes

e metas definidas nas ferramentas de planeiamento aprovadas.

3.0.DO SERVrçO

3.1.4s características e especiÍicaçôes do obieto da referida contralaÉo são

cóDrco

1

DESCRIçÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE

PrestaÉo de sêrviços conlÍnuos técnicos especiâlizados em essessoria e jurídicâs, MÊS 11

compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria e procuradoria

jurídicâ; roprosentação judlcial s oxtraludiclal no âmblto dos tribunsls com presonça dê

prolÍssionsl ns sede ds Câmara Munlcipal

4.O.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP



4.1.Salienta-se que na referida contratação, não será concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado para as

Microempresas e Empresâs de Pequeno Porte, nos termos das disposições contides nos Arts. 47 e 48, de Lei

Complemontar no 12312006, visto ester prêsente a condiÉo prevista no inciso lV, do Art.49, do mesmo diplome

legal: LicitaÇão inexigível - Art. 74, lll, da Lei Federat no 14.133121,i e Lei Federat n" 14.039120.

4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer fornecedor ou executanto em potencial que se

enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive as Microempresa,

Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislaÉo vigente.

s.O,DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

s.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamênte realizado, de acordo com as cláusulas do

respeciivo contrato ou oulros instrumentos hábeis.

s.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execuçâo do objeto de presente

contratação, nos termos do conespondente instrumento de ajuste.

5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços,

exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não eximê o Contratado dê suas rêsponsabilidadês

pactuadas e preceitos legais.

s.4.Obsêrvar, em compatibilidadê com o objeto da contraçáo, as disposiçôês dos Arts. 115 a 123 da Lêi

14.133121.

6.0.DAS OBRTGAçÔES DO CONTRATADO

6.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaÇões concernentes à legislação flscal, civil, tributária e

trabalhista, bêm como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus

fomecedores ou terceiros em ruzáo de exêcuÇâo do objeto contratado.

6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarêm defeitos,

altereções, imperfeiÇões ou quaisquer inêgularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste

pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.

6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contrataÉo, salvo mêdiante prévia e expressa

autorização do Contratante.

6.4.Manter, duranto a vigência do conlrato ou outros instrumentos hábêis, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, lodas as condições de Íegularidade e qualificaçáo exigidas no respectivo processo de contrataÉo

diÍeta por lnexigibilidade de Licitação, coníorme o caso, apresentando ao ContÍatante os documêntos necêssários,

semprê que solicitado.

6.5.Emitir Nota Fiscal conespondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação

de reguleridade e qualificação exigidas quando de instrução do referido processo de GontrataÉo direta.

6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observâncie a melhor técnica vigente, enquadrando-se,

rigorosamentê, dentro dos preceitos legais, normas e especificaÉes técnicas conespondentes.

6.7.Obsêrvar, êm compatibilidade com o objeto da contração, as disposiÇões dos Arts. í15 a 123 da Lei

14.133t21.

7.O.DOS PRAZOS E DAVIGÊNCIA

7 .1.O $azo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite pronogação nes condições e

hipótesês previslas na Lei 14.133121, êstá abaixo indicado e sêrá considerado da assinatura do Contrato ou

equivalente:

7.1.1.1nício: lmediato;



7.1.2.Conclusão: 1 1 (onze) meses.

7.2.A vigência da presente contratação sêrá determinada: até o final do êxercício financeiro de 2024, considerada

da data de assinatura do rêspêctivo instrumento de ajuste; podendo ser proÍrogada, nas hipóteses e nos termos

dos Arts. 105 a 114, da t.ei 14.133121, especialmente as disposiÇões do Art. 107, por tratar-se a presente

contrataÉo, d6 sêrviço contínuo.

8.O.DO REÀJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REÀ'USTE

8.1.Os preços contratados são fixos e irreajustávêis no prazo dô um ano.

8.2.Dentro do grazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer

reâ.iuste após o interregno de um ano, na mesma proporÇão da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado,

tomando-se por base o mês do orÇamento estimado, exclusivamente para as obrigaÇôes iniciadas e concluídas

após a ocorrência da anualidade.

8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intenegno mÍnimo de um ano será contado a pertir dos efeitos

financeiros do último reajuste.

8.4.No caso de atraso ou não divulgaÇão do índice de reajustamento, o Contratantê pagará ao Contratado e

impoÍtância calculada pela última variaÉo conhecida, liquidendo a diferença corrospondente tâo logo seja

divulgado o índice definitivo. Fica o Contretado obrigado a apÍesentar memória de cálculo referonte ao

reajustamento de preços do valor remanescente, sempre quê este ocorrer.

8.5.Nas aferições flnais, o Índicê utilizado para reajuste seÍá, obrigatoriamente, o definitivo.

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a sêr 6íinto ou de qualquer forma não possa mais sôr

utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

8.7.Na ausêncra de previsão legal quanto ao índicê substituto, as partês êlegerão novo índice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.O registro da variação do valor contratu el getu fazer fece ao reejuste dê preÇos podêrá ser realizado por

simples apostila.

8.9.O prazo pera resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio êconômico-finânceiro, quando for o caso,

sêrá de até um mês, contado da data do fornecimento da documentaÉo comprobatória do fato imprevisível ou

prêvisível de consequência incalculável. observadas as disposições dos Arts. '124 a 136, da Lei 14.133121.

9.O.DO PAGAMENTO

9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procêdimentos

adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da lei 14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no

prazo de trinla dias, contados do período de adimplemento.

1O.O.DA VERIFTCAçÃO DA QUALIFTCAçÃO TÉCNTCA E ECONÔM|CO-F|NANCE|RA

10.í.Se nêcessária a verificação da qualificâÇáo técnica e econômico-financeira do licitente, a documentação

essencial, suflciêntô para comprovar as referidas capacidades, será restrita aquela definida nos Art. 67 e 69, da

lei 14.133121 , respectivamente.

l0.2.Salienta-se que a documêntação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133121, para demonstraÍ a

capacidade do licitante de realizar o obieto eventualmente pactuado, dividida em habilitaÉo iuridica; qualiÍicaÉo

técnico-profissional ê técnico-operacional; habilitações fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-

financeira; poderá ser dispensada, total ou parcialmentê, nas contretações em valores inferiores a um quarto do

limite para dispensa de licitação para compras em geral, conÍorme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma

legal.



11.o.DO CR|TÉR|O DE ACETTAçÃO DO OBJETO

11.í.Executeda a presênte contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigegõês pectuadas,

os procedimentos e condiÇões para Íeceber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às

disposiçõês do Art. 140, de Lêi 14.133121.

1 1.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, sê dará pelas partes,

quando verificado o cumprimento das exlgôncias de @ráter técnico, até í5 (quinzê) dias da comunicação escrita

do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partês,

apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que compÍove o atendimento das exigências

contraluais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidementê

justificados.

12.O.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAçÃO E GERENCIAMENTO

12.1.Serão dêsignados pelo Contratante representantes com atribuiÇões de Gestor e Fiscal do contrato, nos

termos do N1. 117, da lei 14.133121, êspecielmentê para acompanhar e fiscelizar a sua execução,

respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a

esses atribuições.

1 3.O.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

13.í.O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo lêgal do

interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da lei 14.133121 e serão aplicadas, na forma, condiÇões,

Íegras, prazos e procêdimentos deÍinidos nos Arts. 15ô a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a -
advertência aplicada exclusivamente pela infragão administrativa de dar causa à inexecugáo parcial do contrato,

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por

cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na êxecuÉo do objeto da contratação; c -
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no

referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito de AdministraÇão Pública direta e indirêta do ente

federativo que tiver aplicado a sanÇão, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infraçõês

administrativas prêvistas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do rêferido Art. 155, quando não sê justificar a

imposição de penalidade mais greve; e - decleração de inidoneidade para licitar ou contratar no àmbito da

Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pêlo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e xll do caput do referido Art. 155,

bem como pelas infraÉes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que

justifiquem a imposição de penalidede meis grave que a sançÉo referida no § 40 do reÍerido Art. 156: f - aplicaÉo

cumulada de outras sanÇões previstas na lei 14.133121-

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de í5 dias após a comunicaÇão ao

Contratado, sêrá automaticamentê descontado da primeira parcêla do pagamento a que o Contratado vieÍ a ÍazêÍ

jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

14.O.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA

í4.1.Nos casos dê êventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não

tenha concorÍido de alguma forma para o atraso, seÍá admitida a compensaÉo financêira, devida desdê a data

limite fixada para o pagamento até a data corÍespondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos

moÍatórios devidos em Íazáo do atraso no pagamento serão calculados com utilizaçâo da seguintê Íórmula: EM =



NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios: N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do

6fêtivo pegamento; VP = valor da parcela e ser pege; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I =

(TX + 100) + 365, sêndo TX = peÍcentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um

novo Índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compênsaÇão financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em

substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

Assungão - PB, 15 de Fêvereiro de 2024.

,h
Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete
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ESTADO DA PARAIBA
CÂUARA tuuNrcrPAL DE AssuNçÃo

GABINETE OA PRESIDÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCA - APROVAÇÃO

OBJETO: Contrataçáo de serviços Advocatícios especializados em essessoria e consultoria
jurÍdicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representaçâo
judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da
Câmara Municipal no exercício 2024.

í.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA
1.1.O referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o
nível de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contrataçáo pretêndida, dê
modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administraçâo, representada pela
sua êstrutura organizacional.

2.0.DA APROVAçÃO
2.1.Fie,a o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta

Termo de Referência aprovado - Art. 60, XXlll, da Lei 14.133121:

"4r7. 6o Para os frns desta Lei, considera-se:"

XXlll - termo de referência: documento necessáio para a contrataçáo de bens e seruiços, que
deve conter os seguintes parâmetros e elementos descitivos:"

A elaboraçáo do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o
objeto da licitação.

v Assunção - PB, 15 de Fevereiro de2024.

RCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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ESTADO DA PARAIBA

cÂtuARA MUNICIPAL DE ASSUNçÃo
GABINETE DA PRESIDÊNCN

DESPACHO

Ao Setor de Contratação,

Para pronunciamento quanto os preços de mercado para Contrataçáo de serviços AdvocatÍcios

especializados em assessoÍia e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio

técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de

profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024, de acordo os parâmetros exigidos pela

legislação vigente

AssunÇão - PB, 15 de Fevereiro de 2024

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete

&

I



BRUNA DA STLVA MACTEL oAB/PB - 21.5t2

PROPOSTA

Proponente: BRLJNA DA SILVA MACIEL
OAB n'21512-PB
Rua Anizio Vieira, SN, Centro, Assunção PB

A Câmara Municipal de Assungão - PB,

Sr. hesidente

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria, encaminhado por esta Casa Legislativa,
formulamos nossa proposta de preços para prestação de serviços abaixo descrito.

Valor Global R$ 38.5(X),(X) (trinta e oito mil e quinhentos reais).

Assunção-PB, em 0ó de fevereiro de 2023

/^ 5],a-
Bruna da Silva Maciel

OAB n" 21.512-PB

CPF: 096.711.17,t-90

Descrição do serviço a
ser pre§tado

Unidade Quantidade Valor
mensal

Valor Total

PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE
ASSESSORIÂ ruRIDICA
EM ATOS DA CAMARA
MUNICIPAL, JLTNTO AO
TRIBLTNAL DE ruSTIÇA
E TRIBUNAL DE
CONTAS DO ESTADO
DA PARAIBA.

Mês 11 3.500,00 38.500,00
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ESTADO A PARAíBA
CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS,CASA MANOEL DIAS NETO"

INEXIGIBILIDADE NO OOl 12021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO1 /2024

CONTRATO No: 00í/2024

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA MUNICIPAL DE EMAS E
MARCILIO BATISTA SOCIEDAOE INDIVIDUAL DE AOVOCACTA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇO CONFORME DISCRIMINAOO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXÓ:

Pelo presonte instrumento pârticular de contrato, de um lado Câmara Municipal de Emas - Rua: Dr. José Celino Filho, 162 -
CênUo - Emas - PB, CNPJ no 00.774.433/0001{2, nêste ato representada pêlo Presidente de Càmara SATURNINO
AZEVEDO XAVIER, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado neste municÍpio de - Emes - PB, CPF no 049.6í4.114-77,
doravante simplesmsnte CONTRATANTE, e do outro lado MARCILIO BATISTA SOCIEDADE INDIV|OUAL DE ADVOCACTA -
R PROFESSOR CONRADO, S/N - CENÍRO - PIANCO - PB, CNPJ n'40.545.384/0001-42, neste ato representedo por José
Marcilio Batista, Brasileiro, Casado, Advogado, rêsidênte e domÍciliado na Avenida Gil Galdino, S/N, Cêntro - Piancó - PB, CpF
no 472.497.064-20, Cartoira de ldentidade no l0895'!4 SSP/PB, doravants simplesmente CONTRÂTADO, decidiram as partes
contratantes assinar o presente contrato, o qual se regêrá pelas cláusulas e condiçóes seguintes:

GúUSULA PRIMEIRÂ - Dos FUNDAMENToS:
Este mntmto demrre da lnexigibilidade de Licitação no 00112024, processada nos termos da Lei Fedêrel n" '14.133, de 'lo de
Abril de 2021; s legislação peÍtinentê, consideradas as altêÍações posteriores das rsÍeridas normas, às quais os contÍatantes
estào sujeitos como também às cláusulas deste contrâto.

CúUSULA SEGUNoA - Do oBJETo:
O presente contrato, cuja lâvratura foi autorizada pela Portada no lN 00002/2024-02, de 10 de Janeiro de 2024, tem por objeto:
CONTRÂTAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA E
ASSESSORIA JURÍDICA COM VISTAS AO ACOMPANHAMENTO OE PROCESSOS JUDICIAIS E/OU ADMINISTRÂTIVOS,
JUNTO AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAíBA, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO (1â E 2'INSTANCIA),
MINISTÉRIO PÚBLICO, JUSTIÇA FEDERAL E JUSTIÇA DO TRABALHO, BEÀT COMO ACOMPANHAMENTO OE AÇÔES
JUNTO AO SUPREMO TRIBUNAL FEOERAL E SUPERIOR TRIBUNAL OE JUSTIÇA, E AINDA TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, A CÂMARA MUNICIPAL DE EMAS.

O sêrviço deverá ser êxecutado rigorosamehta de acotdo com as condiçóes expressas neste instrumento, proposta
apresentada, especiÍicações técnicas conespondontes, processo dê lnexigibilidade dê Llcitação n' 00112024 e instruções do
Contratânte, documentos esses que Íicam Íazendo partes integrantês do presente contrato, independente dê transcriÉo; ô sob
o regime de empreitada por preço unilário.

CúUSULA TERGEIRÂ - Do VALOR E PREços:
O valor totral deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS).

cóDIGo DISCRI INAçÃo UNIDADE QUANflDÂDE P.UNITÁRIo P. ToTAL
CO TRATAçÃO DE EI{PRESA PARA EXECUçÃO DE SERVIÇOS
ÍÉCIrcOS ESPÉCIAUZADOS DÊ CO'{SULÍORIA E ASSES9ORIA
JURÍOrcA COÍ VISÍAS AO ACO]íPAIIHATENÍO DE PROCESSOS
JUDICIÀS E'OU AD II{ISTRA?IVOS, JUNTO AO ÍRIAU]IAL DE COI{TAS
OO ESÍÀDO DA PARAIBÀ ÍRIBUiIAL DE JUSTIçA DO ESÍADO (I' E 2'
NSTANCIA), IÚIIIISTÉRIo PÚBUCO, JUSTIçA FEDERAL E JUSTIçA DO
TRABALHO, BE CO O ACOTPA}{HA|aENTO DE AçoES JUtarO 

^OsUPREÍ{O TREU AL FEDERÁ! E SUPERTOR TRTBUI{AL OE JUSÍ|ç4, E
Àt{DA ÍRSUNAL DE COI{TAA DA U}IIÃO, CONFOR E ABÀXO:

A prêBtâÉo dos sêMçG descÍitos acrmâ ob€dec€m ao Btabdecido no aÍtjgo
74, lnciso lll, da LÊl N' 1:1.133, DE íô OE ABRIL OE 202í, no quê consLs no
ârugo 13 da rêÍerida Lêl F€dêrel, ê conslstjÍão, priorltâÍiamente, no

1 desenvolvimênlo das segulntes açó€s: MÊS .12 S.OOO,OO 60.000,00

!) ESIUDO.g TÉC}{|COS: psra üabllldadê de imphntaÉo do pláno d€ ceEos
carêlÍôs e r6munôraÉ63 dos sewidores públicoa, E ainda análbe jurídicá dá6
pêçês o4ámêntáries (LDO, PPA, LOA etc...), bêm como sua adêquaÉo ê
Eplic€brlidBd€;

b) PL IIEJAIIEIITOS: Visando suxiliar a geÉlào jundicámont6 n6
iÍndÉntsçáo, ulillzsçáo 6 prêstsçào d6 coniâs de roclrrÊos oiundoa do
conv6nlos êstâduala o íaderab, E alnde enáll.c d8 vlábilldâde lurldlce dê
aêâlizsÉo dc concusÍsor públlcoô, lêvando-+a Êm conlâ oa índlcas de
apllcrfro 6m pêaaod ônoartadoa na Lal da Rsaponaabllld.d. Flaoali

o) AIIESEOR|A OU COÍrUrÍORlAa ÍÊCl{rCAt ! AUDIÍORIA!
FIIANCEIRAE ou TruaulARnt: Crb.É .0 contn bdo, rempí. qu.

Contrato ou ln3trumonto oqulvel.ntâ. Doc. 12055124, Oàlà: 0610212024 08:49. Rcapon8ávcl: S6tumlno A. xavlor.
lmorosso DoÍ convldado em 1$rc212024 09:53. Valldaçâo: E1C4.EF4E.F864.78E1.3251.4439.A808.E996.
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, sdicitado, e ânálise d6 quelquêr procedimênto ou processo sdministrstivo qu€

o contretádo lhe encâminhsr. para fn3 de snáft§e dê êmissão dê peíêcoÍ
iurídlco, ihdulndo o ecohpsnhamonto dâ lsgalidsde da âplicâÉo dos íhdice§
con8tltucional6 em SEúd6, Educsç3o o Peá6oal, d6v6fldo, sêmÍ,I€ qu€
h€@êgário, drcâminhar oílcnleÉês vlÊándo coneçõês quê sê íaçam
nêc6€5áda6, 6gindo, doata foÍm6, slh @n§onânda coín â Coniabilidade
Pública Munlcipat:

d) paÍRocttl() ou oeFESa oE cÂusas JUDtctÀs ou
ADMII{ISTRATVAA: Sempro quô nêcêssário, d6v6rá o contrittádo
providenciâr as defessS dê intêrEsse do municÍpio, l€ndo sempro â ceut€la
coÍn rdaÉo a praz6, pFovas e 6eíBm pÍodurdas, e foÍmálizâÉo das p€ç3s
Prccegsuâis n€c€ssáriâs;

.) TRElilAfEflTO E APERFEIçOAf,EiÍTO OE PESSOAL: Havando
necêssjdad€, o conlmtádo dêvêrá provld6ndar o treinsm6nto dê possoal d6
admlnbtreÉo pública municlpal, no quô tângo s utltlzsçáo doB sist6m66
ddênvoMdcÉ no âmbho do TCE-PB, entrc outrG, coln vlslaô so
apÍimoEm€nlo da 9€61á0 municrpal.

Totsl: 60.000,00

CúUSULA aUARTA - Do REA,USTAiIENTo EM sENTIoo AiIPLo . REPACTUAçÃo:
Os preçls contratâdos sáo íixos e iÍÍ€ajustáveis no prazo de um ano.
DentÍo do prazo de vigêncie da contrâtação e mediante solicitaçáo do Contrâtado, acompanhada de demonsúação analÍüca dâ
variaçáo dos custos, por meio de apresentaçâo da planilha de custos e foÍmaÉo de preços, ou do novo acordo, convençáo ou
sentença normativa que fundamenta a Í€pâctuaÉo, os píeços podeÍão ser repactuados após o interregno de um ano, @m
data vinculada: à da aprosentaçáo da proposta, para custos dê@rrentes do mercado: e ao amÍdo, à convenção coletiva ou ao
dissídio coletivo ao qual a proposta êsteja vinculada, para os custos do máo de obra.
O Contratante não se vinculará às disposigóes contidas em acordos, convenções ou dissídios coleüvos de tÍabalho quê úatem
de matéÍia náo úabalhista, de pagamento de participeção dos trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que
estabelêç€m direitos náo píevistos em lei, crmo valoÍes ou índices obrigató'ios de encargos sociais ou previdenciários, bem
como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade.
É vedado ao Contratante vincular-6e às disposiçóes previstas nos acordos, convenções ou dissídios colêtivos de trabalho que
tratem de obrigaÉes e direitos que somenle se aplicam aos contratos com 8 Administração Pública.
A repacluação deverá observar o intenegno mínimo de um ano, contado da data da apres€ntaÉo da proposta ou da data da
última râpacluaçáo.
A repactueÉo poderá seÍ dividida em tantas parcelas quantas forem necsssárias, observado o princípio da anualidad8 do
reajuste de prêços da contrataçáo, podendo ser realizada em momentos distintos paÍa discutir a variaçáo de oJslos que
tonham sua anualidadê resultante em datas diferenciadas, como os docorrentss da máo dê obra s os decorrentes dos insumos
necessáíos à execuçáo dos serviços.
Quando a contratação envolvor mais de umá catsgoriâ profissional, â r€pâctuaçáo pÍocessada com date ünculada ao acordo,
à convênÉo coleüva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposlá esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser
dividida êm tantos quantos forêm os acordos, convençôes ou dissÍdios colstivos de trabalho das categorias envolüdas na
contÍataçáo.
O registro da variaçáo do valor contratual para fazer facê à repacluaÉo de preços podeÉ s€r realizado por simplês apostila.
O pÍazo paÍa resposta ao podido de repactuação dB preços, quando for o caso, será de até um mês, contado da data do
fomecimênto de toda a documentação previste no § 6, do Art. 135, da Lêi 14.133121 .

CLÁUSULA OUINTA - DA ooTAçÃo:
As despesas mnerão por conta da seguinte dotação, constante do orçâmento vigente:
RBcursos Ordinários:
Rscursos orç€m€ntários à Conta do ICMS ou FPM
ClassiÍicaçáo ProgÍamáticâ:
O2.O'|O - 04.'122.2O18.2002 - 3390.39 - Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica

cúusULA sExÍA . Do PAGAiIENTo:
O pagamento será sfetuado mediante pÍocesso regular 9 em observância às normas e procêdimôntos adotados pêlo
Contratants, bem como as disposiçóes dos Arts. 14í a 146 da Lêi '14.133121i da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de
trinte dias, contados do pêríodo de adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIÍ{A - Dos PRÂzos E oA VIGÊNG]A:
Os prazos máximos do início de êtapas de execução e dê conclusão do objeto ora contratado, que admitem pronogaÉo nas
condiçôôs ê hipóteses previstas na Lei '14.13312'1, estão abeixo indicados e sêrão considerados da emissáo da Ordem de
Serviço:
a - lnício: 3 (tÍês) dias;
b - Conclusão: 12 (doze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exêrcÍcio Ílnancêiro de 2024, mnsiderada da data de sua
assinatura; podendo ser proÍogade, nâs hipótêsês e nos têímos dos AÍts. 105 a 114, da Lei 14.133121.

CLÁUSULA OITAVA . OAS OBRIGAçÔES DO CONÍRATANTE:
a - EÍeluar o pagamento rêlativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas do
prosent6 contrato;
b - PropoÍcionar ao Contratado todos os mêios nocsssários para a Íêl sxecuçáo do serviço contíatado;
c - NoliÍicâr o Contratado sobre qualquer iíegularidads encontrada quanto à qualidade do serviço, exercondo a mais ampla e
completa Íiscalização, o quê náo exime o Contratado d6 suas responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuiÇóes de Gestor o Fiscal deste contÍato, conforme requlsitos estabelocidos na norma
vigente, ou pelos rôÊp€ctivoc substituto§, gep€ciâlmêntê pâra coordenar as atividâde6 rglâcion.des à Íisc.lizâçáo o
acompenher ê Íiscalizer a sua execução, Íespectivamênte, peÍmitida a contrataçáo de terceiros para assistência ê subsÍdio da
Íiscalizaçáo com informâçóês pertinentes a essa atribuição;

3
ContÍato ou instrumento equivalente. Ooc. 12055124. Odla: 0610212024 0g:49. Responsávol: Satumino A Xavier.

lmpresso por convidado em 1610U2024 09:53. Validaaão: E1C4.8F48.F864.78E1.3251 .4439.48D8.E996.
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i - Obsarvar, em compatibilidade com o objêto deste contrato, as disposiçóos dos Arts. 115 a 'í23 da Lêi 14.13g12,1.

CúUSULA NoNA - DAs oBRIGAçÕES oo CoNTRATADo:
a - Execlltár deüdamente o sêrviço descrito na cláusula conespondente do presente contrato, dêntro dos melhorês parâmetros
de. quelidade estabêlecidos para o ramo d6 atividade relacjonadâ eo objeto contretual, com observância aos prazos
estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigaçóes concementes à legislaçáo lSscal, civil, tributáÍia e trabalhistâ, bem como
por toda6 as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante sêus fomecedores ou terceiros em razão da
exscuçáo do objsto contratado;
c - Mantar preposto capacitado e idôneo, acsito pslo Contratante, quando da Bxecução do contrato, que o reprBsantê
integralmente em todos os sgus atos;
d - Permitir e facilitâr a Íiscalização do Contratânte dêvêndo prestar os informes ê êsclarecimêntos solicitados;
o - Será responsável pelos danos c€usados diretamênte ao Contratantê ou a tercêiros, deconentes de sua culpa ou dolo na
execução do mntÍato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaÉo ou o acrmpenhamento pelo órgão
interessadol
Í - Não cêder, transÍerir ou subcontratar, no todo ou em parlo, o objeto deste instrumento, sem o conhecimonto e a devida
autoizaçáo expressa do Contratante:
I - Mantor, durante a vigência do conlrato, €m compatibitidadê com as obrigações assumidas, todas as condiçõos de
regularidade e qualificâção exigidas no respectivo processo de contÍataÉo direta, apresentando ao Contratjante os
documentos necessários, sempre que solicitâdol
h - CumpÍiÍ a reserva de cargos previsla em lei para pessoa com deficiência, para rêabilitedo dâ Previdência Sociel ou para
aprendiz, bem como as reservas de csrgos preüstas em outras normas especíÍic€s, ao longo de toda a execução do contrato,
s sempÍs que solicitado p6lo Contratante, deverá comprovar o cumprimanto dessa Íeserva de cargos, com a indicaçáo dos
empregados qua preenchêrom as rêferidas vagas;
i - Aprssentar, quando solicitado pelo Contratsnte, sob pena da mesma multa aplicada pala infração administrativa de dar
causa à inexecugáo total da contretaçáo, comprovaÉo do cumprimento das obrigaÉes trabalhistas e com o Fundo de
Garantiâ do Tempo dê Serviço em relaçáo âos empÍêgados diretiamente envolüdos nd execuçáo do presente contrâlo, na
forma estabelecjda no Art. 50, da Lei 14.13312'li
i - ObseÍvar, em compalibilidade mm o obieto deste contralo, as disposiçôes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133121.

CúUSULA DÉGIMA - DA ALTERAÇÁo E EXTINÇÃo:
Este contrato podorá ser altêrado com a devida iustificativa, unilatoralm6nle pelo Contratante ou por acordo entre as partss,
nos casos e condiçóes pr€üstas nos Ans. í24 a Í36 e sua extinçáo, formalm€nte motivada nos autos do processo,
assegurados o contradilório e a ampla defesa, oconêrá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei
14.133t21.
Nas alteraçôês unilaterais a que se reÍere o inciso l, do caput do Atl. 124, da Lei 14.'133121, o Contratado seÉ obÍigado a
aceitar, nas mesmas condiçóes contratuais, acréscimos ou suprêssões quô se fizerêm nos serviços, de até o respectivo limite
fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizâdo do contrato. Nenhum acréscimo ou supressáo podeÍá
exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultântes de acordo cêlebrado entre os contratântes.

cúUSULA DÉGIMA PRIÍIIEIRA . Do REGEBIMENTo:
Exêcutada a prssente contratação 6 observadas as condições dê adimplêmento das obrigaçõgs pactuadas, os procedimentos
e mndições para receber o seu objeto pelo Contratante obedêcerão, confoÍme o c€so, às disposições do AÍt. '140, da Lei
14.'t33t21.
Por se tratar de ssrviço, a assinatura do termo deialhado de recêbimento proüsório, se dará pelas partÊs, quendo v€riÍicado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, âté í5 (quinze) dias da comunicaÉo escrlta do Contatado- No caso do termo
detalhado de recebimento definitivo, seÉ emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou
vistoria, que comprove o atondimÊnto das oxigôncias contratuais, não podondo asse prazo ser suporior a 90 (novênta) dias,
salvo êm casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

CúUSULA DÉGIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O licitante ou o Contratado será rBsponsabilizado administÍativamente, Íacult6da a defesa no prazo logal do interessado, pelas
infraçóes preüstas no Art. 155, da Lei 14.133121 E serão aplicadas, na Íorma, condiçóes, regras, prazos ê procedimêntos
detinidos nos ArG. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sançôes: a - adveíência aplicada exclusivamenle pela
infraçáo administrativa de dar causa à inêxecuÉo parcial do contrato, quando náo se justificar a imposiçáo dê penalidade mais
grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vÍrgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia dê atraso
injustificado na êxecuçáo do objeto da contrdtação; c - multa de 10% (dêz por cênto) sobre o valor do mntrato por qualquer
das inftaeões edministratives prêMslas no refeÍido AÍt. 155: d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública diÍeta e indiÍêta do ênte federativo qu6 tiver aplicado a sançâo, p8lo prazo de dois ânos, aplicada ao rosponsávsl pelas
infraçô€s administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Aít. 155, quando não se justificar a
imposição de penalidade mais grave; e - declaraÉo de inidonoidade pare licitar ou contratar no âmbito da AdministraÉo
Pública dirsta ê indiíeta dê todos os entes fêderativos, pelo prâzo do cinm anos, aplicada ao Íesponúvel p€las infragões
administrativas preüstas nos incisos Vlll, lX, X, Xl ô Xll do caput do referido Art. 155, bem como pelas infraçôes administrativas
preüstâs nos incisos ll, lll, lV, V, Vl ê Vll do câput do mesmo aítigo que justifiquem a imposição de pênâlidade mais greve que
a sanÉo Íeferida no § 40 do referido Art. 156; í - aplicação cumuleda dê outÍas sançôes previstas na Lei 14.133121.
Se o valor da multa ou indenização devída não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicaÉo ao Contratado, seÉ
aulomaúcamente descontado da pÍimeira parcela do pagâmento a qu€ o Contratado viêr a íazor jus, acroscido d6 juros
moratórios de '1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o cáso, cobrado judicialmonto.

cúUsuLA DÉGIMA TERCEIRA - DA coMPENSAÇÀo FINANCEIRA:
Nos casos de ovontuâis atrasos de pâgamento nos lermos deste instrumênto, e desde quB o Contratado náo lenha concorrido
de alguma foÍma para o atÍaso, será sdmitide a comp€nsação financ€ira, deüda desdê a data limite fixada para o pagamento
stó e dets conespondente ao efgtivo pâgemerúo da psrcols. Oê êncergo6 mo..tórios devidoô em re2ão do atraco ôo
pagamento seráo calculados com utilizaçáo da seguinte fórmula: EM = N x VP x l, onde: EM = encaÍgos moratóÍios: N =
número de dias entrê a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP=valorda pgrcelâ e sêr page: êl=

Contrato ou instrumento equivalônte. Ooc. 12055124. Oalai 0610A2024 08:49. Responsável: Satumino A. Xavier.
lmprasso oor convidedo em 1610212024 09:53. ValidaÇão: E1C4.8F48,F864.78E1.3251.4439.48D8.E996.
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5
íhdice de comp6nsaçáo Íinanceira, assim apurado: | = CfX + 1OO) + 365, sendo TX = pêrcentual do IPCA-IBGE acumulado nos
Últimos doze mêses ou, na sua falt8, um novo índice adotado pelo Govemo Faderal que o substitua. Na hipótes6 do rôfêrido
índice âstrâbelecido para a compensaÉo financeira venha a ser eíinto ou de qualquer forma náo possa mais ser utilizado,
será adotedo, em substituição, o que viêr a ser determinado pêla legislaçâo então em vigor.

cúusuLA DÉct A QUARTA - oAs oBRtcAçOEs PERT|NENTES À LGPD:
a - As paÍtes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2O18, que é a Lei Geral de PoteÉo de Oados
Pessoais LGPD, quanto a todos os dádos pessoais a que tenham ac€sso em razão deste contrato, independéntemente de
declaraÉo ou dê aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente podoráo sêr uülizados para es Íinalidades que justiÍicaram seu acesso e de acordo com e boa-fó
e com os princÍpios do Art. ôo, da Lei '13.709/18.
c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dedo obtido, fore dâs hipóteses permitidas em Lei.
d - Constitui atribuiçáo do Contratado oriêntar e tÍeinar seus empregados, quando for o caso, sobre os devêres, requisitos e
responsabilidades deconentes da LGPO.
e - O Contratiante deverá ser informado, no prazo de cinm dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que
venham a ser celebrados pelo Contratado.
Í - O Contratado dêvsÉ êxigir de subopêrador6s s subcontratados o cumprimonto dos dêveres da presontô cláusula,
peÍmanscêndo integralmonte responsável por gaÍantir sua observância.
g - O Conuatante poderá realizar diligênciâ para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender
prontamente eventuais pedidos de compÍovaÉo formulados.
h - O Conúatado dêverá prestar. no prazo fixado palo Contretante, pronogável mediante justiÍicaüve, quaisquer inÍoÍmações
acerca dos dados pessoâis para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.
i- Terminado o tratamento dos dedos nos têrmos do Art. 15, é dêvêr do ContÍetado êliminá-los, com excêçáo das hipóteses do
Art. 16, ambos da Lei '13.709/18, incluindo aquelas em qus houver nêcessidade de guarda ds documentaÉo para fins de
comprovação do cumprimento ds obÍigaçóBs legais ou mntratuais e somente enquanto náo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execuÉo do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se proponham a
aÍnazenaÍ dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente ürtual controlado, com rêgistro indíüdual rastreável de
tratamentos realizados, conÍorme Art. 37, da Lei 13.709/18, com câda acesso, data, horáÍio e registro da finalidade, para eÍeito
de responsabilização, em caso de eventuais omissóes, desvios ou abusos. Os reÍeridos bâncos de dádos devem ser
desenvolüdos em formato interoperável, a Íim de garantir a reutilizaçáo dessês dados pelo Contratante nas hipóteses previstas
na LGPD.
k - O presentê contrato está sujeito a alt6rações nos proc6dimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando
indicâdo pela autoridade competente, êm especial I Autoridade Nacional dê ProteÉo de Dados ANPD, por meio de opinióes
técnices ou recomendações, editadas na ÍoÍma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO:
Para diÍimir as questóes decorrentes destê contrato, as partes elegem o Foro da Comarcá de Pianó-PB.

E, por ostârem de pleno acordo, foi lavrado o presente contralo em o2(duas) vias, o quâl vai assinado pelas partôs e por duas
testamunhas,

Emas - PB, 10 de Janeiro de 2024

TESTEMUNHAS PELO ÍANTE

SATURNIN AZEVEDO XAVIER
Prêsidente da CâmaÍa
049 .6't4 .1 14-77

PELO CONTRATADO

MARCILIO BATISTA SOCIEDADE INDÍVIDUAL OE
ADVOCACIA
JOSÉ MARCILIO BATISTA
472.197.064-20

5
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂue,ne MUNTcTPAL DE GADo BRAvo
CNPI 01.667.94010001{0 - R. Jose Pereirà de Aguiar, SN - Fone(83) 3341-5760

E-mail: gabinete@camaradegadobravo.pb.gov.br - CEP: 5E.492{00 Gado Bravo -PB

CoNTRATO No 0022024 CONTRÂTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
cÂManq, N,íur{rcIpAL DE GADo BRAvo - pB

E A EMPRESA CABRAL & CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, PARA OS FINS

QUE SE ESPECIFICA, CONFORME
DISCRIMINADO NESSE INSTRUMENTO, NA
FORMA ABAIXO

Pelo presente instrumento, de um lado, a CÂMARA MUNICIPAL DE GADO BRAVO, pessoa

lurídica de Direito Públicq com Sede à R. losé Pereira de Aguiar, SN, Centro, no Município de GADO
BRAVO, Estado da Paraíba, inscrita no CNPI sob o no 01.667.940/0001-ü) neste ato ÍepÍesentado poÍ
seu Presidente, o Sr. JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO, brasileiro, inscrito no CPF sob o
No 061.153.96+09 e portador da Carteira de Idmtidade N0 3.131.625 SSDS/?B, residmte e domiciliado
no Sítio Pedra D'Água, SN, Área Rural, no Município de GADO BRAVO, Estado da Paraíba, neste ato
denominada simplesmente CONTRATANTE e e do outro lado, CABRÂL & CARVALHO
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o No
22.426,526100/l1-70, situada à Rua Alfredo Farias Pimentel, No 85, Bairro Sandra Cavalcante, Município
De Campina Grande, Estado Da Paraíba, neste ato representada pelo Sr. ALBERTO JORGE SANTOS
LIMA CARVALHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob o Na 032.054.574-'12, inscrito no
RG sob o Na 2.274.207 - SSP,/PB e inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Seção do Estado da
Paraíba, sob o na 11106 e, domiciliado à Rua Raimundo S. Queirog4 Nc 134, Mirante, Campina
Grande, Estado da Paraíba, doravante denominado CONTRÂTADO, em observância às disposições
da Lei N0 14.133, de 10 de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente do Inexigibilidade de Licitação N0 002/2024 mediante as cláusulas e

condisões a setuir enunciadas.

cúusurn pnruEIRÂ -Do oBJETo

1.1. O ob.ieto do presente instrumento é a CONTRATAÇÃO DE ESCRITÓRIO DE ADVOCACIA,
PARA PRESTAÇÃO ON SENVIçOS CONÍNUOS DE ASSESSORIA ]URÍDICA PARA A CÂMARA
MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA PARAÍBA conforme condições, quantidades e

exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

7.2, Obyeto da contratação:

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

Contrato ou instrumento equivâlente. ooc. 16578124. Dala: 151021202417:25. Responsável: Jose R. Cr Filbo
lmDresso Dor convid ado êÍn 1610212024 09:47. ValidaÇáo: A890.E867.EA56.03A9.EC58.D475.50DA.F4FF.
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1

ITEM DESCRIçÃO UND QUANT VALORUNMÁRIO VÂLOR TOTAL

1

PRESTAçÃO DE SERVIçOS CONTÍNUOS DE

ASSESSORIA JURÍDICA PARA A CÂMARA

MUNICIPAL DE GADO BRAVO, ESTADO DA

PÂRÂÍBA.

mes 11 R$ 4.000,00 R$ 44.000,00

VALOR TOTAL: Rl$ ,!1.000,00 (quarenta e quatro mil reais)
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂna,q.n,t MUNICTpAL DE GADo BRAvo
CNPJ 01.667,940/0001-00 - R. Jose Pereira de A&iar, SN - Fone:(83) 3341-5760

E-màil: gabinemcamaradegadobravo.pb.gov.br - CEP:58.492-000 Gado Bravo - pB

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados

cúusuLA sEGUNDA - VIGÊNcIA E pRoRRocAÇÃo

2."1. O prazo de ügência da contratação é de 11 (onze) meses contados a partir da publicação do
exfrato no Dário Oficial de Gado Bravo, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei N, 14.133,

de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de
que as condições e os preços permanec€m vantajosos para a Administração, permitida a negociação
com o contratado.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - MoDELOS DE ExEcUÇÃo E GESTÃo CoNTRATUAIS

3.3. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os pÍazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do obieto constam no Termo de

ReÍerência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SIJBCoNTRATAçÃo

3

4.1.. Não será admiüda a subconEatação do objeto contratual.

CLAUSULA QUINTA-PREÇO

5.1. O valor total da conhatação é de Rli 44.00O00 (quarenta e quatro mil reais).

5.6. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do obleto, inclusive tributos e/ou impostot encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao

cumprimento integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagammto ao contÍatado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de ReÍerência, anexo a este ContÍato.

CLÁUSULA SÉTIMA - REAIUSTE

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da

Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16578124. OatÀ: 1510212024 17:?9. R99p]olsêvr li !9s9 B. q F_LEo. 2
lmpresso por convid ado ein 1610212024 09:47. ValidaÇão: A890.E867.EA56.03A9.EC58.DA75.50DA.F4FF.
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂu,q,ne MUNICTPAL DE GADo BRAvo
CNrIJ 01.667.940/0001{0 -R. José Pereiia de Aguiar, SN -Fone:(83) 3341-5760

E-Ínail: gabinete@camaradegadobravo,pb.gov.br - CEP:58.492{00 Gado Bravo -PB

data do orçamento.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCÁ, exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos Íinanceiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagaÍá ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
corÍespondente tão logo seja(m) dir,'ulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamentq o(s)
definitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reaiustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

üer(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de preüsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do pÍeço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cLÁusuLA orrAvA - oBRrcAÇÕns po conrurlNrp

4

8.1. As obrigações do contratante são aquelas preüstas no Termo de Referência

CLAUSULA NONA - OBRIGAçOES DO CONTRATADO

9.1.. As obrigações do conkatâdo são aquelas preüstas no Termo de Referência.

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PR]MEIRÁ - INFRAçÕES E SANçÕES ADMINISTRÁTIVAS

11.1. Comete irúração admirristrativa, nos termos da LgLNILLl33i!9.2021, o contratado que

a

b)

c)

d)

Der causa à inexecução pàrcial do contrato;
Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
Der causa à inexecução total do contrato;
Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do obleto da contratação sem motivo
justiÍicado;

4
JContrato ou instrumento equivalentê. Doc. 16578124. Dalai 151021202417:25. Responsável: Jose R. C. Filho
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Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;
Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei Na 12.846, de le de agosto de 2013.

5

e)

Í)

8)
h)

71.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

Advertênci4 quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2q, da Lei Na 1,4.133, de
2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição
de penalidade mais gÍave (art. 15Ç § 40, da Lei Na 14.1.33, de 2021);

Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas "e", "(', "{' e "h" do subitem acima deste Conkato, bem como nas

alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5o,

da Lei Ne 14.133, de 2021);

IV. Multa:

11.3. Das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 15ó, §9q, da Lei No 14.133, de 2021).

71.4. Todas as sanções preüstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a
multa (art. 156, §2, da Lei No 74.133, de 202"1).

7'1.4.7. Antes da aplicação da multa será facultada a deÍesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 152 da Lei N0 74.133, de 2021).

1L.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento evenfualmente devido pelo Conkatante ao Contratado, além da perda desse valor, a

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 15Ç §84, da Lei No

14.133, de 2021).

11,-4.3. Previamente ao encÍrminháunento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enüada pela autoridade competente.

11.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei Ns 14.133, de 2021,, para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11,.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", da Lei N" 14.133, de 2021):

a) A natureza e a graúdade da inÍração cometida;
b) As peculiaridades do caso concreto;

contrato ou instrumento eouivalente. Doc. 16578124. Oala. '1510212024 17:25. Responsável: Jose R. C. Filho.
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As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
Os danos que dela proüerem para o Contratante;
A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conÍorme normas e

orientações dos órgãos de conhole.

6

c)

d)
e)

11.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei Ne 74.133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também seiam tipificados como atos lesivos na
Lei Nc 12.84Ç de 2013, seÉo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na reíerida Lei (art. 159).

11.8. A personalidade jurídica do Conhatado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para Íacilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos iJícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à
pessoa juridica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou conkole, de fato
ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de anríüse jurídica prévia (art. 160, da Lei No 14.133, de 2021).

"11.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteit contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizâdos os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei N0

1.4.1.33, de 2027).

11.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na Íorma do art, 163 da Lei N'g 14.133/21.

11.11. Os débitos do contratado pâra com a AdministÍação contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizaéet não inscritos em díüda ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de

outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na

forma da Instrução Normativa SEGESÀ,ÍE N0 26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ExTINÇÃo coNTRITUIT

11.12. O contÍato pode seÍ extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei N0 14.133/21, bem como

amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa,

11.12.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 13E e 139 da mesma Lei

1,1,-12-2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutuÍa da empresa não

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

77.72.2.7. Se a operação implicar mudança da pessoa iuÍídica contratada, deverá ser

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

11.13. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

6
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E-mail: gabinet@camaradegadobÍavo.pb.gov.br - CEP: 58.492{00 Gado Bravo -PB

11.13.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

11.13.2. Relação dos pagamentos iá efetuados e ainda devidos;

11.13.3. Indenizações e multas.

11.14. A extinção do contrato não conÍigura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico- financeiro, hipótese em que será concedida indenizaçáo por meio de termo indenizatório
(art. 131, caput, da Lei n.q 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - DoTAcÃo oRÇAMENTÁR]A

7

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 01.031.1001

ELEMENTO DE DESPESA: 2001

FONTE DE RECURSOS: 3390.35

13.2. A dotação r€lativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e überação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Dos cAsos oMlssos

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei N'
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei Nq 8.07& de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QI,,INTA - ALTERÂçÕES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Na

14.733, de 2021.

75.2. O contratado é obrigado a ac€itaÍ, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 257o (vinte e cinco por cento) do valor inicial
ahralizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo adiüvo, na forma do art. 136 da Lei No 14.133, de 2021.

CLÁUSUIA DÉCIMA sExTA - PUBLICAÇÃo

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no PoÍtal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma preüsta no art.94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Intemet, em atenção ao art. 84, §2o, da Lei n. 12.527, de 2077, clc art. 7', §3", inciso V, do
Decreto r 7 .724, de 2012.

7
6Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 16578124. Oala: 1510212024 17:25. Responsável: Joso R. C. Filho.

lmprssso Dor crnüdado êm 161021202109:47. ValidaÇão: 4890.E867.ÉA56.0349.EC58.D475.50D4.F4FF.
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂuana MUNTcTPAL DE GADo BRAvo
CNP) 01.667.940/0001-00 -R. fose Pereira de Âguiar SN -Fone:(83) 3341-5260

E-mail: tabinete@camaradegadobravo.pb.gov.br - CEP:58.492{00 cado Bravo - PB

crÁusure oÉcItta sÉrnua - osRlcecÕrs ptnnxsNtts À rcpp

17.1 As partes deverão cumprir a Lei No 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenlam acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de dedaração ou de aceitação expressa.

17.2. Os dados obtidos som€nte poderão ser uülizados para as finalidades que iustificaram seu
acesso e de acordo com a boa-Íé e com os princípios do art. 6, da LGPD.

'17.3.

em Lei
É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos Íora das hipóteses permitidas

"17.4. A Administração deverá ser inÍormada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

77.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contrâtado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrÍgações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

17.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

17.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres
da presente cláusula, permanecmdo integÍalmeÍlte responsável por garanür sua observância.

17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aÍerir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer irúormaçóes acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, indusive quanto a

eventual descarte realizado.

17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a armazenaÍ dados pessoa§ devem ser mantidos em ambimte virtual controlado, com

regrstro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para eÍeito de responsabilização, em caso de eventuais omissóes,

desvios ou abusos.

17 -10.7 Os reÍeridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a

fim de garantir a reuülização desses dados pela Administração nas hiPótes€s Preüstas na

LGPD,

17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de oPiniões

técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

77.72. Os contratos e convênios de que tÍata o § 10 do art. 26 d.a LGPD deveráo ser comunicados à

contrao ou tnstrumenlo equtvatenre. ooc. 1o77a124. oata'. 't5lozl2o24 l7:25. Responsável: Jose R. C, Fllho, 7
lmDresso DoÍ convld ado em 1610212024 09:47. Validaoáo: 4890.E867.EA56.03A9.EC58.DA75.5004.F4FF.
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ESTADO DA PARAÍBA

cÂu,tn,q, MUNICIPAL DE GADo BRAVo
CNPJ 01.667.940/0001{0 -R. José Pereira de Aguiar, SN -Fone:(83) 3341-5760

E-mail: gabinete@camaradegadobravo.pb.gov.br - CEP: 58.492{00 Gado Bravo - PB

autoridade nacional

CIÁUSULA DÉCIMA oITAvA - FoRo

18.1. Fica eleito o Foro de Gado Bravo para dirimir os liügios que decorrerem da execução deste

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art.92, $7a, da Lei Na 14.133/21

Gado Bravo - PB, 30 de ianeiro de 2024

9

JOSE RICARDO Âssinado deforma digltal

CAMpOS PorJosE RICARoO

FILHO:061 15396409 rrLHooor r srge.cos

JOSÉ RICARDO CAMPOS FILHO
Presidente da Câmaru Municipal

TESTEMUNHAS:

ÀLBEffO JORGE ÀíEdo d. ío,m. díerâr pd
SANTOS LIMA arBEqro rof,GE saNÍos LrirÀ

CARVALHO:032054574 D

12 {r0o

ALBERTO JORGE SANTOS LIMA CARVALHO
Representante kgal

CPF CPF

I
8ContÍato ou instrumento equivalente. Doc. 16578124. Oata: 1510212024 17:2,5 -B9!p9!s-á-v9li 19118.^C, Illo

impresso por convid ado ein 1610212024 09:47. ValidaÇão: A890.E867.EA56.0349.EC58.D475.50D4.F4FF.



ffir
\ssl \( \()

ESTADo ol pennlel
cÂmlRl MUNTcTPAL DE AssuNçÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

,ffi

DESPACHO

Ao Setor de Contratação,

Para pronunciamento quanto os preços de mercado para Contratação de serviços Advocatícios

especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio

técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de

profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024, de acordo os parâmetros exigidos pela

legislação vigente

Assunção - PB, 15 de Fevereiro de 2024.

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete



ffir ESTADO DA PARAIBA
CAMARA MUNICIPAL DE ASsUNÇÁo

SETOR DE PESQUISA
\sst \(. \( )

Pesquisa de Preços da Regiâo para o serviço: De assessoria Contábil para a Câmara Municipal
de AssunÇâo PB, no exercÍcio de 2024.

PESQUISA REALIZADA CONFORME: 'INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME NO 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Art. 50 A pesquisa de preços para fins de determinaÉo do preqo estimado em processo licitatório para a aquisiçâo
de bens e contratagâo de servigos em geral será realizada mediante a utilizagâo dos seguintes parâmetros,
empregados de Íorma combinada ou nâoi
Parâmetro ll e lV - contrataçôes similares Íeites pela Administragâo Públicâ, em execução ou concluÍdas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registÍo de preços,
observado o Indice de atualizaÉo de preços correspondente; lV- pesquisa direta com, no mÍnimo, 3 (três)
fornecedores, mediante solicitaÉo formal de cotaÉo, por meio de ofÍcio ou e-mail, desde que seja apresentada
justificativa da escolha desses fo[necedores e que nâo tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis)
meses de antecedência da data de divulgaçáo do edital;

ASSUNÇÁo PB, 15 DE FEVEREIRo 2024

,-uPoro tr§úc,$rt d'e' Çontl
MARIA VITORIA ALVES DOS SANÍOS

mt DEscRrçÂo BRUNA TACIEL
cÃfARA DE

GADCI BRAVO
PB

cÂraaa oe
EiIAS PB rÉDlA

1

Serviços de AssêssoÍia
contábil: CLASSIFICAÇÃO E
EScRITURAÇÃo DA
CONTABILIDADE DE
ACORDO COM AS NORMAS
E PRINCIPIoS CONTÁBEIS:
APURAÇÃO DE
BALANCETES;
ELÂBORAÇÁO OE
PRESTAÇÂo DE coNTAS
ANUAL - PCA;
ELABoRAÇÃo Do SAGRES
CAPTURA E DIÁRIo

R$ 3.s00,00 R$ 4.000,00 R$ 5.000,00 R$ 4.167,00
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ESTADO DA PARAIBA
CÂMARA rrtuNtctpAL DE AssuNçÃo

VALoR DE REFERÊNCtA: Consulta de meícado

í,(l.DO OBJEÍO
1 .1 .Constitui objeto da respectiva solicitação: Contrabgão de serviços Advooatícios especializadoe em assôssoÍia ê consultoíia
juridicas, compreendendo emissáo de parecercs, apoio técnico à assessoria, representaçáo judicial e exlrajudicial no âmbito
dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmana Municipal no exercicio 2024.

2.().DA CONSULTA DE MERCAOO
2.'l.Nos termos da norma vigênte o valor previamente estimado da contrataçâo deveÉ ser compativel com os valoíes
praticados pelo mercado, considenados os preços constantes de bancos de dados públicos e as quantidades a serem
contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaÍidades do local de execução do objeto.
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foidefinido com base no melhor prqo aferido por meio da utilização do seguinte
parâmetro: pequisa direta com a pÍoponente e contÍataÉes similares feihs pela Administração Pública, em execução ou
concluídas no período de um ano antedor à data da peEuisa de preços, inclusive mediante sistema de Íegistro de pÍeços,

observado o índice de atualização de preços corÍespondente.
2.3.Cnm base nos custos pan execuçâo do obieto da conúatação, guaÍdadas as suas caEcteísticas a particularidades,

obtidos mediante mnsulta efetuada a outras entidades públicas, setoriais e de classes, bem como os pÍeços praticados no
meÍcado para atividades similares, relacionamos abaixo o pÍêço de Íeferência considerado satisfatório,
2.4.1t/ês que serviu de base para elaboração da referida pesquisa: Fevereiro de 2024.

cóDGo oEscRrçÃo oo rrEil uNtoADE QUAI{TTDADE p.uNÍTÁRo

1 Prêstaçáo de serviços continuos técnicos êspeôielizados om MÊS 11 3.500,00
assessoria e iurÍdicas, compr66nd6ndo emissâo de parecerês,

apoio técnico à assessoria e procuradoÍia jurídicá; representaçáo

iudicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais com presenp de
profi$ional na sedê da Câmara Municipal

Total

P. TOTAL

38.500,00

38.500,00

3.l).DO VALOR
3.1.O valor total é equivalente a R$ 38.500,00

v r.0.DAscoNDrçôESDAcoNTRATAçÂo
4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite proÍogação nos casos previstos na Lei

14.133121, esÉ abaixo indicado e seÉ considerado a partir da assinatura do Contrato:

lnicio: lmediato
Conclusão: 11 (onze) meses

4.2.A vigência da presente contratação seÉ determinada; até o Ínal do exercício Íinanceiro de 2024, mnsiderada da data de

assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pÍorÍogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts, 105 a 114, da

Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, poÍ tratar-se a presenle contratação, de fomecimento mntinuo.
4.3.0s preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano,
4.4.DentÍo do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os pEços poderão sofrer reajuste apos
o intenegno de um ano, na mesma proporçâo da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomandrse por base o mês

do oÍçamento estimado, exclusivamente paÍa as obrigaÉes iniciadas e mncluídas após a oconÉncia da anualidade.

4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiío, o intenegno minimo de um ano seÉ contado a paÍtir dos efeitos financeiros do

último reajuste,

4.6.N0 caso de atraso ou n& divulgação do índice de Íeaiustamento, o Contratante pagaÉ ao Contatado a impoÍtância

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tilo logo seja divulgado o indice definitivo.

Fica o Contratado obrigado a apíesentar memória de cálculo [efeÍente ao reajustamento de preços do valor remanescente,

sempÍe que este ocorcr.
4.7.Nas aÍerições linais, o indice utilizado para reajuste seÉ, obrigatoriamente, o deÍinitivo.

4.8.Caso o indice estabelecido para rêaiustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser úilizado, seÉ
adotado, em subslituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.



4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as paÍtes elegeÉo novo índice oficial, para rcajustamento do
preço do valor remanescente, por meio de temo aditivo.
4.'10.0 ÍegistÍo da variaÉo do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
4.11.O pnm para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio ecrnômicc-f nanceiÍo, quando br o caso, seÉ de até

um mês, contado da data do fomecimento da documentaÉo compÍobatória do fato impÉvisível ou pÍevisível de consequência
incalculável, observadas as disposiçôes dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133121.

4.'12.O pagamento seÉ realizado mediante pocesso regular e em observância às normas e pÍocedimentos adotados, bem

como as disposições dos Aís. '141 a 146 óa Lei 1ü3A21; da seguinle mand)n: Pan rnner no gre,,o dê tÍinte dias, contedos

do periodo de adimplemento.

Assunção - P8,15 de Fevereiro de 2024

Maria Vitoria Alves dos Santo6

Agente de Contratação
Portaiano 02124
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ESTADO DA PARAÍBA
cÂilARA rrtuNtctpAL DE AssuNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIÀ

DESPACHO

Ao Secretário de Finanças e Tesouro,

Para pronunciamento quanto à previsão orçamentária para Contratação de serviços Advocatícios

especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreêndendo emissão de pareceres, apoio

técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presençâ de

profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024, com estimativa da contrataçâo de R$

38.500,00 (rRrNrA E orTo MrL E QUTNHENTOS REA|S).

Assunção - PB, 15 de Fevereiro de 2024

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino

Chefe de Gabinete

&
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ESTADO DA PARAÍAA
CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNÇÁo

SECRETARIA DE FINANÇAS

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

Realização do referido pÍocesso de contatação direta objetivando:

Objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas,
compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no
âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exercicio 2024.

DECLARAÇÃO

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no oÍçaÍnento vigente para a
devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada pela reserva orçamentaria que
neste ato foi realizad4 a compatibilidade da previsão desses recursos com o compromisso a ser assumido:

LNIDADE GESTORA: O I.O1 HAMARA MI.INICIPAL
CLASSIFICAÇÃO Or DESPESA: 01010.01.031.0001.200r - MANUT. DAS ATIVIDADES DO
PODER LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
FONTE DE RECURSO: 500Recursos não Vinculados de lmpostos

Assunção - PB, l5 de Fevereiro de 2024.

MARIA DE FATIMA
Secretaria de Finanças

o DE OLIVEIRA



ÚÉ.]T ESTAOO DA PARÂÍBAaill 3e-AssuNçÃo (ExEculvo)
l§}à euADRo DE DETALHAMENTo DA DEsnESA -e.D.D.

4ffi4p ExERcícto:2o24

Página:í/66

0í.0000 . LEGtSLÂTtvo
Oí.OIO{A ARA ÍÚUNICIPAL

Sequôncia Total

Oí Oí O.Oí.03í.OOOI.í OOí . REFORÍIIA/AÍITPLIACAO DA CAÍíARA DE VEREADORES

4,4.90.51.00,00 OBRÁSEINSTALACOES

Total da Flcha Orçrmcntáír - 000í00

0í0í0.0í.03í.000í.í099 . ÂQurslcAo DE EqutPAMENToS E vEtcuLos
4.4,90.52.00,00 EOUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE

Total da Flcha Orçsmentárla - 000211

0í 0í 0.0í.03í.000í.200í . ilANUT. DAS ATIVIDÂDES DO PODER LEGISLATIVO

3.1.90.11,00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL

3.1.90.í3.00.00 0BRTGACOES PATRONATS

3.3.90.14.00.00 DtARtA-CrVtL

.\-, 3.3.90.30.00.00 MATERTAL DE CONSUMO

3.3,90.33.00,00 PASSAGENS E OESPESAS COM LOCOMOCAO

3.3,90.35.00.00 SERVICOSDECONSULTORTA

3,3,90,36.00.00 OUTROSSERVICOSOETERCEIROS-PESSOAFISICA

3.3.90,39.00.00 OUTROSSERVICOSOETERCEIROS-PESSOAJURIDICA

3.3.90.43.00.00 SUBVENCOESSOCTATS

3.3.90,92,00.00 DESPESASOEEXERCICIOSANTERIORES

Total d! Flch! Orçsmrntáí! - 00000í

500 30.000,00

50.000,00

30.000,00

50.000,00

í.i120.000,00

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

500

800.000,00

190.000,00

9.500,00

40.000,00

5.000,00

't35.000,00

85.000,00

í50.000,00

5.000,00

500,00

Tot8l por Orgão R$ í.500.000,00

Copyrlglrt O 202t. hÍo Psbllc lníolhaüêl ' Todo. 6 dlEho. r..íY.do.. T.l (Àl) lzltl 7?a4 (PCÍE Vl.oO 0ôí)
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ESTAOO DA PARA|BA

CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNÇÃo
GABINETE DA PRESIDÊNCh

REFERENTE: PRoCEDIMENTO DE INEX|GtBtLtDADE DE LtCtTAÇÂo

AUTORTZAçÃO

Expediente: SOLICITAÇÃO
Gabinete da Presidência.

Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitaçáo.
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída

com a justiÍicativa para a necessidade da demanda
requerida.

DESPACHO

AUTORIZO a ÍealizecÃo do procedimento de lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.
74, inciso lll, alÍnea c, da Lei no 14.133121; consideradas, ainda, as disposiçÕes contidas na Lei
Federal no 14.039/20, objetivando:

Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas,
compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e
extrajudicial no âmbito dos kibunais; com presença de profissional na sede da Câmara
Municipal no exercício 2024.

Destaca-se que o referido certame, conforme evidenciado na etapa inicial do processo, será
regido pela seguinte regra:

Lei Federal no 14.133, de 10 de abril de 2021.

\-/ Conforme informaçâo do setor responsável existe disponibilidade de dotaçâo específica no
orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários
com o compromisso a ser assumido.

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos
correspondentes inclusive com a justiflcativa para a necessidade da demanda requerida, à
Comissão de Contratação deste órgão, para a Íormalizaçáo do referido processo de
contratação direta por lnexigibilidade de Licitação.

Assunção - PB, 15 de Fevereiro de2024.

VEIRA DE ASSIS MELO
Presidente

RC|O O
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P O R'r A R r A (Nt.) N§022024

o rRESTDENTE on cÂu.ru MUNICIrAL oE nssuNçÃo, [stÁrx) r)À p.rR,rín,r_ n,,
exercício dâs comPctÓncja '§ cor]feridas pela Lei Orgánlca do MunlcÍpto e conslrler,lndo.rs (llsposlçÕr.s

da l-ei n! 14.133121, qut, estahe,lecc nolmas tcrai5 de li(iti!ção e contr.rtirção ndministrativa para a

Adrrrinislração Pirblíca;

RESOLVÊ:

Norttear, corn iundamenlo no art.8! da reierida l,ei 14.133121, lN í5, tr Proicto Regulamentar
de 0l/2023, Arl. I1", § 8". designar a servidor para atuar rra realizaçâo dc ps5qLrlrr. de nrercado, na

elaboração da Íormaçáo da demancl.r, e demais atos para impulsional os procL'ssos da Câmar.r

lv{urricipal clc Assunçào para cr ano dc 2021:

L l\rARlA \'lTORlA ;\LVÉIS DOS SANTOS, rro cargo cle Agente de Contratação;

Â desigrraçào dcstc servidor quc visa atendcr às disposiçÔes legais e proporcionar a

sogrogaçio dc Írrnçóes c um adecluado desemPenho da-. Àrnçôes ineÍonles ao setor d(: Corltratação,

conÍorme preceitua o mencionado clispositivo lugal.

llegisfre-se nos assentilmentos funcion.ris dq nc»ncaclo e proceda-st' i'ts comunicaçalcs

necessárias, con[ornre erigidcr pr'lo ordellamcnto julidico enl vigor.

Assunçâo - PB. em 09 de' I.-lneiro cle 202,1

\,*r \Uu**- ÀIss"*Nr,
MARCIO OLIVEIRÀ DE ASSIS MELO

CPF: 930.203.09.1-6u

ItC: t623t157 SSPIPB

ÍJresidente Conslituído
tsiônio 2023/2024
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P O RTÀ R I A (NT,) NOOl/2024

o PRESTDENTE DA CÂMARÀ MUNtCtpAL DE ASsUNÇÃo, rrs'tAD() T)A peRriBA. no
exercÍcio das competônclas Çoníeridas pda l,el C)Ígánka do lvrunlcÍpJo e conslderando a-s dÍspostçôes
da l,ei nr 14.1712'|., que estabelece Írormils gcrdis dc licilação e c(,ntratdçio irdrninistrJtiva para il

Admlnistraçâo I'úblíca;

RESOLVE:

Nomear, com Íundamento no art. 8i da rtferida l.d 14,133121. os sctuintes sel\,idores para

intcgrarL,m a Conriss.ie dc Contr.rt.rçào c1a C-âmara lr4trnicipal de 
^ssunção, 

para o ano dc 202í:

l. lríÂ i A l)[ rÁ ttir.ta i!,tottEtRA DL ollvl]lR^, no cargo de Agente de contràtâção;
2. AItQUFll.llÀ (;ONÇÀl.Vf:S DE Ol.lVF-tÍtA, na Íunçâo de membro da Equipc de Apoio;
3. MAI{1À I)^ PAZ M^l{l ÍNS Í)À Slt..VA. tambtím na Íunçào de rnembro da Equipe de Apoio

Â desiÍinirç.io dcstes servidorcs visa at(,nder as disprosiçries lcgais c'prrop-rttrcionar r.rm

adequado desempenho das funções incrcntL's à Comissâo de Contratação, confortne Preceitua o
mtncionado clispositrvo lcgal.

Registrt-se nos assentam('ntos furrrrorrais,1os nr:meados

necessárias, conÍorme exigido pelo ordenamento jurídico cnr vigor.

As$unção - PB, cm 09 dt'Janeiro de 202í

MÀRCIOOLIVETRA DE ASSIS MELO
CPF:930.20.1.094-68

RC: 1623057 SSPi PD

Presidcnte Corrstituido
Biônio 20232024

e proceda-sc às courunicações
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PREFEITURA MUNICIPAL OE ASSUI.IçÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
Administração: LUIZ WALDVOGEL DE OUVEIRA SANTOS - Gestão: 202112024

"Criedo pela Lei Municipal no 06/97, datada de 24n2J1997."

M
fiü

- EsraDO DA PARA|BA
ÇamaRA ÍrruNrÇrPAL oE As^suNçao

GAEINETE OA PRESIDENCIA

PORTARIA (NL) N" 01/202,1

o PRES|DENTE DA cÂt aRÂ MUNtctpaL DE assuNçÃo,
ESTADO DA PARAIBA, no exercicio das compelências confeddas
pela Lei Orgânica do Município e considerando as disposições da Lei
nô 14.133/21, que estabelece normas geíais de licilaÉo e conlrâlaÉo
administrativa para a Adminiskação Públicâ:

\-/ RESOLVE:

1. [4AR|A DE FÁTt[rA MoRE|RA DE oLtVEtRA, no cargo de Agente
de Contratação;
2. ARQUELHA GONÇALVES DE OLIVEiRA, na funçáo de membro
da Equipe de Apoiol
3. MARIA DA PAZ MARTINS DA SILVA, também na função de
membro da Equipe de Apoio.

A dêsignação destes servidores visa atender às disposições legais e
proporcionar um adequado desempenho das funções inerentes à
Comissão de Contratação, conÍorme preceitua o mencionado
disposilivo legal-

Registre-se nos assenlamentos íuncionãis dos nomeados e proceda-
se às comunicaçôes necessárias, conÍoÍme exigido pêlo ordenamento
jurídico em vigor.

Assunção - PB, em 09 de JaneiÍo de 2024.

Nomear, com fundamenlo no art. 8o da reÍerida Lei 14.133121, os
seguintes servidores para integraíem a Comissão de Contratação da
Câma.a lvunicipalde Assunção, para o âno de 2024:

MARCIO OLIVEIRÁ DE ASSIS MELO
CPF: 930.203.094-68
RG: í623057 SSP/PB
Presidente Constituído

Biênio 202312024

tffi..!t#
EsrAoo DA PARAIBA

GÂMARA MUNICIPAL DE AS§UNçÃO
GABINETE OA PRESIDÉNCIA

Ln

PORTARTA (NL) No 01Í2024

o pREstDENTE DA CÂMARA lúuNlclPAL DE AssuNçÃo,
EsTADo oA PARAÍBA, no êxercício das competências confeidas
pela Lei Oígánica do lrunicípio e considerando as disposições da L€i
no 14.í33/21, que estabelecê normas gerais de licitaçáo e contratação
administraliva paía a Administraçáo Pública;

RESOLVE:

Nomear, com fundamento no art. 8o da referida Lêi 14.'13í21, lN 65,

e Projelo Regulamentar de 01/2023, AÍt í 1o, §Eo, designara servidor
pâra aluar na Íealização dê pesquisas de mercado, na elaboraçáo da

fomação da demanda, e demais atos para impulsionar os processos
da Câmara [runicipalde Asunção pâía o ano de 2024.

í. l\4ARlA VITORIA ALVES DOS SANTOS, no cargo de Âgênlê dê
Contratação;

A designâção dêstê seNidor que visa alender às disposiÉes legais e
proporcionar a segregação de funções e um adequado desempenho
das íunçôes inerentes ao setor de ContrataÉo, conúcrme preceitua o
mencionado dispositivo legal.

Registre-se nos assentamentos Íuncionais do nomeado e proceda-se

às comunicâções nece6sánas, conÍoíme exigido pelo ordênamento
,urídico em vigor.

Assunção - PB, êm 09 de janeiro de 2024.

IúARCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
CPF: 930.203.094-68
RG: 1623057 SSPiPB
Píêsidênte Constituído

Biênio 202312024

Disponiv€l em: hltps://www.âssuncao.pb.gov. br/ AssuNçÃo/pB - DATA DA PUBLICAçÃo: ro Dr lauuRo DE 2024.
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ESTADODAPARAÍBA
CÂMARA MI,JIYICTPAL DE ASsUNÇÃo

Sf,TORDE CONTRATAÇÃO

REFERENTE: PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

PROTOCOLO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OO2I2O24

Realização do referido processo de contratação direta objetivando

Origem: Gabinete da Presidência

Objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria juídicas, compreendendo
emissão de paÍeceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com

\-/ presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024.

Fundamentação: Lei Federal n" 14.133, de l" de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de
2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referides noÍrnas; e Lei Federal n' 14.039,
de 17 de agosto de 2020.

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instnrem os autos, em especial a
justiÍicativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da
referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art.74, inciso IIl, alínea c, da Lei no

14.133121, este Orgão de Contratação protocolou o processo em tela:

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO2/2024 - O5IO2NO24

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a respectiva
documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonsúação da compatibilidade da previsão
de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente; aÉs a
devida autuação, serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a
correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como

\-,. a justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para
aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e paÍeceres técnicos, se for o caso,
que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133121, em especial no seu Art. 72. Deverá ser
juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado prernche os requisitos de
habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá
ser diwlgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contÍatação
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Àssunção - PB, 15 de Fevereho de 2024

MARIADE
Agente de Contrrtaçío
Portaria n' 01/24

DE OLIVEIRA
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMÂRA MUNICIPAL DE ASst]NÇÃo

coMrssÃo DE coNTRÂTAÇÃo

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' OO2I2O24

Objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo
emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com
presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024.

I. R-ECEBIMENTO
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta pelos seguintes
elementos: solicitação para realizar procedimento de Dispensa de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso IIt, alínea
c, da Lei n' 14.133121, com justificativa para a necessidade da contratação e a respectiva documentação de

\-/ formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos
orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente.

tr-PROTOCOLO
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a justificativa para a
necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para a formalização da referida
contratação direta por Dispensa de Licitação, nos termos do Art.74, inciso III, alínea c, da Lei n' 14.133/21, este

Orgão de Contratação protocolou o processo em telâ:
Inexigibilidade n' IN00002/2024 - 0510212024.

NI - ELEMENTOS DO PROCESSO
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual estií instruído com a

respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da
previsão de recursos oÍçamentários com o compromisso a ser assumido; e da autorização da autoridade
competente; serão juntados oportunamente a exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a

correspondente minuta do contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como
a justificativa de preço.

TV-PROCEDIMENTO
Remeta-se ao Gabinete da Presidência.

Prezados Senhores,

Encamiúamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada a exposição de

motivos elaborada por este Gabinete da Presidência, a qual indicani necessariamente, dentre outras informações, as

razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em
seguida os autos deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos

setores competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14-133/21, em especial no seu AÍ. 72. Deverá, ser juntada aos autos,

aind4 a documentação da comprovação de que o contratâdo preenche os requisitos de habilitação e qualificação
minima necessária e, conforme o disposto no panágrafo único do referido artigo, devená ser diwlgado e mantido à

disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal.

Assunção - PB, l5 de Fevereiro de 2024

'.Adha,*d,Yr,!u,,*Equipc de Apoio
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNÇÃo

SETORDE CONTRATAÇÃO

MINUTA DO CONTRÁTO

INEXIGIBILIDADE N" INOOOO2/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2l2024

CONTR.ATO N': ..../...

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÀMARA MT,NICIPAL DE ASST-INÇÀO
E .,......., PARÂ EXECUÇÂO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRIJMENTO
NA FORMA ABAIXO:

Pelo pres€nte instrumento de conúato, de um lado Câmara Municipal de Assutrção - Rua Euclides Vieire, 39 - Certro - Assunção - pB, CNPJ
n" 01,615,646/0001-46, nestc ato reprssentada pelo Presidente Sr. Marcio Oliveira dc Assis Melo, Brasileiro, Casado, residentc e domiciliado
na Rua Tcreza Balduino da Nobrcg4 Sn - Centro - AssuÍrção - PB, CPF n'930.203.094-68, Caíeira de Identidade n" t623057 SSP,
doravantc simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado -..., CNPJ n"......,.., nestÊ ato reprcscntado por....
residsnte e domiciliado oâ ...., ......... CPF n" ........., Carteira de ldentidade n" ...,, doravante simplesmente
CONTRATADO, deçidiram as paÍtes cont atsntes assinar o presente contratoJ o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato dccorre da Inexigibilidade de Licitaçlo n" tN000022024, processada nos termos da L€i Fede.al n" 14.133, de l' de Abril de
2021; Lei Complementat n' 123, de 14 de Dczembro de 2006; e legislaçâo petinente, consideradss es altçrações poíeriores das referides
normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CLÁUSULA SEGIJNDA - DO OBJETO:
O presente çontrato, cuja lavreture foi autorizada..., tem por objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria c
consuhoria jurldicas, compresndsndo emissão de pareceres, apoio técnico à assessori4 represcÍação judicial e extrajudicial no âmbito dos
tribun&is; com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exerclcio 2024.

O s€rviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condiçõcs express&s neste instrumento, proposta apresentâda, especiÍicaçôes
técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitaçâo n" IN00002/2024 e instruçôes do Contratante, documentos esses que

ficam fazendo partes integrantes do presçnte contrato, indepe[deÍrte do tÍsnscrição.

CLÁUSULÂ TERCEIRA - DO VALoR E PREÇos:
O valor total deste contrato, a base do preÇo proposto, é de R$ ... (...)

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJU§TE:
Os preços contratados sâo fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigêncis da confataçâo e mediante solicitaçâo do Contratado, os preços poderão sofÍer reajuste após o intenegno de um
ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, lomando-se por base o mês do orçamento cstimado,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anualidâde.
Nos reajustcs subsequcntes ao primeiro, o interrcgno mínimo de um ano será contado a partir dos efcitos financeiros do último reaju§e.
No caso de atraso ou r,ãa divulge(,àa do índice de reajustamento, o CoLtratÂnte pagaíá ao Contratado a importància calculada pela írltima
variação conhecidq liquidando a difeÍença consspondellte tão logo seja divulgado o índice definitivo, Fica o Contratado obigado a

apresentar memória de cálculo rcferente ao reajustamenlo dg prgços do valor Íemanescentc, sempre qus este ocorler.
Nas aferições finais, o índics utilizado pala r€Bjuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o Índice estabelecido pam reajustamento venha a ser eíin1o ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, scrá sdotado, em
substituição, o que vier a ser detcrminado pela legislação enüto em vigor.
Na ausência de previsão legal qumto ao indico substituto, as paÍtes elegerâo novo índice olicial, para reajustamento do preço do valor
remanescentc, por meio dc termo aditivo.
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.

O pÍazo paÍa resposta ao pedido de rsstsbelecimento do equilibrio ecoDômico-fiDanççiro, qualdo for o caso, será de até um mês, coDtado da

deta do fom€çimçnto da documentação comprobatória do fato imprevisív€l ou previsÍvel de conscquência incalçulável, observadas as

disposiçôes dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA - DA DoTAÇÃo:
As despcsas correrão por conta da seguinte dolação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 0 1.01GTAMARA MUNICIPAL
CLASSIFTCAÇÃO DE DESPESA: 0r010,01.03 r.0001.2001 - MANUT. DAS ATTVIDADES DO PODER LEGISLATTVO
ELEMENTo DE DESPESA: 3.3.90.35.00.00 SERVICOS DE CONSULTORIA
FON'IE DE RECURSO: S@Recursos nâo Vinculados de Impostos

CLíUSULA SEXTA . DO PAGAMENTO:



O pagamento será efetuado mediante processo Íegular e em observância às normas e procedimcntos adotsdos pelo Contratante, bem como as
disposições dos AIts 141 a 146 da Lei l4.l332l, da seguinte maÍreira: Para ocorrer no pruzo de trinta dia.s, contados do perlodo de
adimplemento.

CLÁUSULA SÉTIMA - Dos PRAzos E DA VIGÊNCTA:
Os prazos máximos dc inÍcio de etapas ds exccução e de conclusâo do objeto ora çontratado, que admitem prorrogação nas condições e
hipóteses previstas na Lei 14.133/21, es(âo abaixo indiçados e serâo considerados da assinatura do Contrato:a-l cio: Imediato;
b - Conclusão: ll (onze) meses.
Á vigêflcia do presente contrato será determinad& afé o fiml do exercício finânceiÍo de 2024, consid€rada da data de sua assinatur4 podendo
ser pÍonogad4 nas hipóteses e nos termos dos Ans. 105 a I14, da Lei 14.133/21, especialmento as disposiçôes do Art. 107, por tsatar-sc a
presente contratação, de seryiço contínuo.

CI,{USULA oITAvA - DAs oBR]GAÇÕES Do CoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a sxecuçâo do serviço efetivamente realizado, de aco.do com es res?cctivas cláusulas do presente conbato;
b - PÍoporcionar ao Confiatado todos os meios necessáÍios para a fiel execução do servjço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais ampla e completa
fiscalização, o quc nâo exime o Conüatado de suas responsabilidades contratuais c legais;
d - Designar reprcsentantes com atribuiçôes de Gestor c Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na nolma vigcnüe, ou pelos
respectivos substitutos, cspecialments para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e Íiscalizar i"ru execução,
respectivamcnúe, permitida a cont.atação de terceiros para assisténcia e subsldio da fiscalização com informações peninentes a éssa
atribuiçâo. Nesse sentido foram designados: Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefe de CabiÍrete, como Gestor; e Arquelha Gonçalves de
Oliveila, Assistente Legislativo, pard Fiscal Técnico;
e - ObservaÍ, em compatibilidade com o objcto deste contrato, Às disposiçôes dos Arts. t 15 a 123 da Lei 14. t33/21.

CLÁUSULA NoNA . DAs oBRIGAÇÕES Do coNTRÁTADo:
a - Executar devidamente o seryiço descrito na cláusula correspondent€ do presente contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidad§
estabelecidos pam o runo de atividade rclacionada ao objeto contratual. com observância aos prazos estipulados:
b - Responsabilizar-s€ por todos os ônus e ob gaçôes concemenles à legislação Íiscal, civil, tribuúria e trabalhisr4 bern como por todas as
dcspesas e comprcmissos assumidos, a qualquer título, peranto sous fomecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contatante, quando da execução do cont ato, qus o repr€sentç integralmcnte em todos
os seus atos:
d - Permitir e facilitaÍ a Íiscalização do Contratarte devendo prestar os informes e ssclüecimcntos solicitÊdos;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçAo do
conkato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçâo ou o acompanharnento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontnrtar, no todo ou em paíe, o objeto deste instrumento, s€m o conhccimcnto e a devida autorizsçâo
çxpressa do conf atante;
g - MaDter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e
qualiÍicação exigidas no respcrtivo processo dc contralação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que
soliciiado;
h - Cumprir a reserya de caÍgos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reebilitado da Previdênçia Social ou para aprendiz, bem
como as reservas de caÍgos previstás em outrds normas especiÍicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pclo
ContÉtante, deverá comprovú o cumprimento dessa rçs€rua de cargos, com a indicaçAo dos empregados que preencherem as refcridas
vaSas;

i - Observar, em compatibilidade com o objcto deste conEalo, as disposições dos Ans, I l5 a t23 da Lei 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMÁ - DA ÁLTERÂÇÃo E ExTINÇÃo:
Este contrato poderá ssÍ alterado com a dcvida justificativq unilateralmente pelo Contratmt€ ou por acordo entre as partes, nos casos e
condições previstas nos Afis. 124 a 136 e sua çxtinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o confaditório e a amplâ
dcfesq oconerá nas hipóteses e disposições dos AÍs. 137 a I39, mdos da Lei 14.133/21.
N&s alterações unilat€Íais a que se referc o inciso I, do caput do AÍ. 124, daLei 14.133/21, o Conramdo seá obrigado a aceitar, nas mcsmas
condiçôss contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Aí, 125, do mesmo
diploma lcgal, do valor inicial atualizado do contÍato. Nenhum acréscimo ou supressâo poderá exccdsÍ o limite estabelecido, salvo as

supressôes resultantes de acordo celebrado cntre os contrúalltes.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Do RECEBI}IENTo:
Executada a prçsentç çontratBção e observad&s as çondições de adimplemento das obrigaçôes pachradas, os procedimentos e condiçôes para
receb€r o seu objeto pelo ContÍatant€ obedecerão, conforme o caso, às disposições do AÍ. 140, da Lei 14. 133/21.
Por sc tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas paÍes, qusndo vcrifiçado o cumprimento
das exigências de caÉter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação oscrita do Contatado. No caso do temo detalhado de recebimento
definitivo, será emitido e Àssinatura pelas psrtes, apenÀs após o decurso do prazo de observaçâo ou vistoria, que comprove o atendimento das
exigências contratuais, não podendo essc prazo ser superior a 90 (noventa) dial salvo em casos excepcionais, devidarnente j ustiÍicados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDÀ - DAs PENALIDADES:
O licitante ou o Contralado seú responsabilizado administrativamente. facultada I defesa no prazo legal do interessado, pelas iniaçôcs
previstas no Art. 155, dâ Lei 14.13321 e serão aplicadas, na formq condições, regÍas, pmzos e procedimenlos definidos nos AÍts. 156 a 163,

do mesmo diploma legal, as seguintos sençõesr a - advertênçia aplicada exclusivamente pela inÊação administrativa dc dar causa à
inexecução parcial do contato, quando neo se justificar a imposição de pcnalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5olo (zero vlrgula
cinco por ccnto) aplicada sobre o valor do conúato, por dia dc atraso injusificado na execuçâo do objcto da contratâçâo; c - multa de l0%
(dsz por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas pÍevistas no referido Art. 155; d - impedimcnto de licitar
e contataÍ no funbito da Administação Pública direta e indirçta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo do dois anos,
aplicada ao responúvel pelas inÍiaçôes administntivas provistas nos incisos II, IIL IV, V, VI e Vll do caput do referido An. 155, quando não
se juíificar I imposiçâo de penalidade mais gmve; ç - deçlaração de inidoneidade paÍa licitar ou contratff no âmbito da Admillistraçâo
Pública direta e indireta de todos os ent€s fed€rativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao rçsponsável pelas infrações administrativas
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e Xll do caput do referido ArL 155, bem como pelas infrêções administrativas pr€vis0Ls nos incisos ll,



tlÍ, IV, V, VI e VII do caput do mesmo anigo quejustifiquem a imposiçâo de penalidEdc mais gnve que a ssnçâo rcferida no § 4" do rsferido
An. I 56; f- aplicação cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indcnizaçâo devida não for recolhido no prazo de l5 dias após a comunicasão ao ContÍalado, seú automaticamentc
descontado da primeira parccla do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, asrescido de juros moratórios dc l7o (um por cento) ao
mêq ou, quando for o caso, cobrado judicialrnente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ . DA coMPENsAÇÃo TINANCEIRÁ:
Nos casos de cventuais aúasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha concorido de alguma forma
para o abaso, será admitida a compensação financeira, devida desdç a data limite fixada para o pagamento até a data corr€spondente ao
efetivo pagamento ds parcela. Os encarSos moratórios devidos em ra-do do atraso no pagamEnfo serâo calculados com urilinEçfÍo da scEuintc
fórmula:EM=NxVPxl,onde:EM=encargosmoratórios;N=númercdediascntrcadatapreyistaparaopagamentoeadoefetivo
pagamcnto; VP = valor da parcela a ser pagq ç I = indice de compensaçâo financeira assim apurado: I = (TX + 100) - 365, scndo TX =
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze messs ou na sua falta, um novo índice adotado pelo Govcrno Federal quc o
subsritua Na hipótesc do rofcrido indice estabelccido para a compensação finarceim veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, s€rá adotado, em substituição, o que vier a ser dcterminado pcla lçgislação então em vigor.

CLÁUSUT,A DÉCTMA QUARTA - DAs oBRIGAÇÔES PERTINENTES À LGPD:
I - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n' 13,709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei G€ral de Proteção de Dados Pessoais
LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tcnhaÍn acosso em razâo deste contrato, independentemente dc declâraçào ou de aêeitaçâo
expressa.
b - Os dados obtidos somentc poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os
princlpios do Art 6', da Lei 13.709/18.
c - E vedado o compaÍilhamcnto çom terceLos de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidÀs em Lei.
d - ConÍitui atribuiçâo do Contratado o.ientar c teinar seus empre8ados, quando for o caso, sobre os deveres, Íequisitos c responsabilidades
deconentes da LGPD.
e - O Contratante d€verá ser informado, no pmzo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados ou que v€nham a ser
celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deveú exigir dc suboperadorcs e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula permanecendo

integnlmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contmtant€ poderá realizar diligência para aferir o cumprimsnto desta cláusula, devendo o Contratado atender pÍontamente çventuais
pedidos de comprovação formulados.
h - O Contratado deverá prcstar, no prazo fi-xado pelo Conhtante, prorrogável mediante justificativ4 quaisquer informaçô€s acerca dos

dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quarto a eventual descaíe rçalizado.
i - Terminado o tmtamerto dos dados nos termos do Aí. 15, é devcr do Contratado eliminá-los, com exceçAo das hipótesçs do tut. 16,

ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houveÍ necessidade de guarda dc documentação püa fins de comprovaçAo do
cumprimento de obrigaçôes logais ou contratuais e somcnte enquanto nAo prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se prcponhaÍn a armazcnar dados
possoais, devcm ser mantidos em ambiente virtual controlado, com rcgistro individual rastreável de trammentos realizados, conforme Art. 37,

da Lei 13.709/18, com cada acesso, datz, hoÉrio e registÍo da finalidade, para efeito de rcsponsabilizâção, em caso dç eventuais omissôcs,

desvios ou abusos. Os refcridos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim d€ ganntir a reutilização desses

dados pelo Contratsnte nas hipóteses previstas na LGPD.
k - O presenre contrato está sujeito a alterações oos procedimentos pertinentcs ao úatamonto de dados pessoais, qumdo indicado pela

autoridade competente, cm especial a Autoridade Necional de Prote4âo de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações,

editsdas na forma da LGPD.

cLÁUsULÀ DÉCIMA QUINTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões dscorrentcs dsste contlato, as partcs elcgem o Foro da ComaÍca dc TaPeroa.

E, por ostarem de plsno acordo, foi lavÍado o presents contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testcmuúas.

Assunçào - PB, ... de de

TESTEMI]NIIAS PELO CONTRÁTANTE

PELO CONTRATADO
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EsrADo ol plnníae
cÂuana MuNtctPAL DE AssuNÇÂo

cABtNETE ol pRestoÊNcn

ExpostçÃo DE Moflvos No tNoooo2/2024

Assunção - PB, 16 de Fevereiro de 2024

1.0. DO OBJETIVO
Tem a presente exposiçâo de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislaçáo
vigente, as razóes da singularidade da seguinte despesa: Contratação de serviços Advocatícios
especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio
técnico à assessoria, representaçáo judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de
profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAçÃO
A contratação do objeto acima descíito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e
informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada pela:
Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - Contrataçáo de
serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de
pareceres, apoio técnico à assessoria, representaçáo judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais;
com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024, considerada oportuna e
imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de
desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas
definidas nas ferramentas dê planejamento aprovadas.

3.0. OAS RAZOES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE
Em decorrência das característicâs e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma
poderá ser efetuada junto a: BRUNA DA SILVA MACIEL - R$ 38.500,00. Profissional muito bem
conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade,
apresêntando ótima qualidade e preços dos seus produtos ofertados e/ou serviços prestados, já
comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua escolha.

4.0 - DA JUSTTFTCATTVA DO PREÇO
O valor da referida contratação está satisfatório e compativel com os preços praticados no mercado,
conforme a correspondente proposta apresentada e levantamento efetuado, mediante pesquisa
apropriada, em anexo.

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL
Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceçôes, que a
própria legislação enumera. Portanto a contrataçáo em comento poderá ser acobertada por
lnexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso lll, alínea c, da Lei no 14.133121; considerado,
ainda, o disposto na Lei Federal no 14.O39120:

"AtÍ. 74. É inexigívet a ticitação quando inviável a competição, em especial nos casos de:"

"lll - contratação dos seguintes servlços técnicos especializados de natureza predominantemente
intelectual com profissionais ou empresas de notóia especialização, vedada a inexigibilidade para
seviços de publicidade e divulgaçáo:"
'b.) assessoías ou consultorias técnicas e auditoias financeiras ou tibutáias;"

Lei no í4.039, de 17 de agosto de 2020



"Altera a Lei no 8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei no 9.295, de 27 de maio
de 1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos seruiços prestados por advogados e por
profssiona,s de cont ab i I id ade. "

6.0 - DA CONCLUSÃO
A concretizaçáo da referida contratação poderia ocorrer com a aprovaçâo de Vossa Excelência do
processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a
minuta do respectivo contrato.

Atenciosamente,

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete



::

'=

*,
_Íl\3
I!r
T:I.:t

iRt
:t
!
:
ig

iÍ"- a
ó

;r*- "i::.: r: ;: :::::-*-""'i
4t -** : :ii::::Í ::,-. -- --.i

Ís?= -
9õ 5

== -é
,=: -:=

-

I
&:

U
*
Norto!Idl.r é

Hot4
o}l
o c,l4z1l-r ô
o4
zdodÊ-
zá

4

)
v,

d
É
oê
tâ9
O Í-Ê Í?rÍ -9u ô;
ô ãe>:-.ô:ê<;B
o ?';êí=
,=--
rlJÜ
Êt
c,
o

Êt
ftl
(-)
d.

=4
J

.o
F,z.D
ítCt!

--I
-:I
-III

?
*
)I
{

z

ozr§rz

Ioo

o
..t

-l

Il

)

.1-'*
,,.)É..:Í
-.1;

:
{JJ
_t

)-
J
J,l

.-,{'rl

a

< s:)
í-:;a- --a
3.r.::s:.;l;<

j
?l

-l

;
l.l E

O.

r-O
F{l<.(Iatz

Érl 5ÀÊ.o
!ooÍo
Zr-O I

dzÉr-(9.Or(-)É.
a.4ÉÀ24.4-
r4t Z q, F
EÉÉ4a chcO

el

<

.)

c

Ê

c

:
_-

ffi
,{1í\i-:++
'-l.j-".1Á"

t,

j

1
:

!

:
i .-'

e

-

,

Rr
-th: r*

o

o

o
0



Jeuuessurec uroc opeztleu0to

otu
ls

-
E
o

o

o

o

É\

ã\
N

ro
o
§a

-o

o
Ét!0i
=luJFulIo)

!
lolNI

é
tô

àoo

'É
o
oEo

!

ôo

oo.
ru.
q

!
É

<E

Eo
o.

a,

CL

co
o
1o

o
À
UJo2
É,
c,

2
À
E
o

l

a,

a
É

l

i

!

I

í,ol
or

o
@

I

o
!

GI
É

o
À
oooo

o

€
ê.

lrJ
ô
êo

o

lo
!t
4,,
ls

i

i

I
o
É

.o
-E

c
E
.E
j
.E

U

Jg
o

=
l
-o

ct

z
=É.o

oo
5
lrr
0É

.L

CO

!
o
a

o

t
o

lo
oô.
toc!
gt

E

oF
üÉ
ã

o

=U
o

!
o

c
o

't
E

!c

,o

J
I

3a

n!

a
o
É

oo

ll.

!

É(,
E

U
1'
(,.o

a
TL

o

ã

U(r)
Írlz

I
(ut
(t

U
(!
É
O.
Ê
«,
U
q,t
l.r
o
Lí(u
o.

(t)
o
É
1r,

E]
rut
o

r(É

D

"I
I

"t

or(!(}.
«lüü3

t- -É
E trltrl «,)-tRo.(J

.1à .bIfl "-
:E

ü
L(l.r
lLl

s

t

t
)

,

I

i

I

t

I

N
-_/-. é .--,: k;--- 5 . ---| d !./i d I _-. s. ;\. b;.--r ., !./i rr t-.!' h

]ffiffiffiNN WNN'
ilrlt'/ril\

I

I

)

a

ê

t

,
'1

//'

;irtü

I

t

t

il

t

t

,

I

I

I

l.

t-



Página I de 1

PODEP, JUDICIÃRIO
JI]STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGÀTIVÀ DE DÉBITOS TRÀBÀLHISTÀS

Nome: BRUNA DA SILVA MÂCIEL
CPF: 096.71,1 -17 4 -90
Certidão n" | 868489r / 2024
Expedição: 06/02/2024, às 18:40:58
Validade: O4/08/2024 - 180 (cento e oitenta)
de sua expediÇão.

dias, contados da data

Certifica-se que BRI,NÀ DÀ sILvÀ MÀcrEL, inscrit.o (a) no CPF sob o n'
096.7LL.L74-90, NÃo coNsTÀ como inadimpienEe no Banco Nacional <ie

Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho. acrescentados pelas Leís ns.o !2.440/20f! e
L3.467/2017, e no ALo 07/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certj.dão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica. a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus eEtabel ecimentos , agências ou fi1íais.
A aceit.aÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
InterneE (http: / /www. tst. j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNFORIIAçÃO TMPORTNIrE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessáríos à identíficaÇão das pessoas naturais e jurídícas
inadimplentes perante a ,fustiÇa do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdencíários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentsos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Traba1ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal , contiver força executiva.

l,úviúâs .r su,gesLõ(:3 : .ndl ilsr . i uê . br



GOVERNO DO ESTADO DA PARAíBA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

CERTIDÃO

cóDtco: 66í3.23Ei.8F0 1.sM Emiüda no dia O9lO2l2O24 às 14;il:07

ldentificação do requerente:
CNPJ/CPF: 096.7í í.í 74-90
R.G. :373í4í5-SSPTPB

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado está em situação

gz REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em DÍvada Ativa.A referida identificação não pertence a
contribuinte com inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado da ParaÍba.

A presente Certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem
exclui o direito de a F azenda Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido requerente.

Esta certidão é válida por 60 (sessenta) dias a partir da data de sua emissão,
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço Validar Cedidão de Débito na
página www.sefaz.pb.gov.br.

OBS: lnválida pata licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
pnestação de serviços de transporte interestadual e intermunicipal ou comunicação não
compreendados na competência tributária dos municípaos sê o requerente supracitado
estiver localizado no êstado da Paraíba, ressalyada quando a licitação se referir à

\-, prestação de serviço de transporte entre municípios com caracteísticas urbanas no
âmbito das regiões metropolitanas no estado da ParaÍba, reconhecida por Lei específlca.

Vállde com a apí€sêntação coniunta do caÍtão do inscÍição no CPF ou no C[{PJ da
Secretaria da Recelta Federal do tinlsté.lo da Fenda.

CeÍtidão do txbito emitida via lntemef.

{jF

ffi



MINISTÉRJO DA FAZENDA
SecÍ€terla da Receita Federal do Bracll
Procuredoria-Gêral da Fazenda Naclonal

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉB|TOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS FEOERAIS E À DIUDA
ATIVA DA UNÉO

Nome: BRUNA DA SILVA Íf,AClEL
CPF: 096.7íí.í74-90

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que
náo constam pendências em seu nome, relativas a crédilos tributários administrados pele Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçóes em Dívida Ativa da Uniáo (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se reíeÍe à situaçáo do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuiÉes sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrefo únim do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de iulho de 1991.

A acêitaçáo desta certidáo está condicionada à veriÍicaçâo de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfu .gov.bÊ ou <http:/ /vww.pgfn.gov.bÊ.

CeÍtidáo emitida gratuitarnente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de?nOnO14.
Emitida às í5:30:30 do dia 0510212024 <ho|'a e data de Brasília>.
Válida até 0310812024.
Código de controle da certidão: 5446.5F8í.59EC.48E8
Qualquer rasura ou êmenda invalidará este documento.
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ESTADO OA PARA|BA
CÂMARA TUNICIPAL DE AssUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

QUADRO DEMONSTRATTVO OE PREÇOS - mAPA DE APURAçÂO - EXPOSTçÂO DE TOTTVOS No
rN00002/2024

Participantes Unid. Quant Vl. Unit Vl. Totâl Class.Obs.
1 - Prestação de serviços contínuos técnicos especializados em assessoria e jurídicas,
compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria e procuradoria juridica;
representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais com presença de pÍoíissional na
sede da Câmara Municipal
BRUNA DA SILVA MACIEL MÊS 11 3.5OO,OO 38.5OO,OO 'I

Assunçáo - PB, 16 de Fevereiro de 2024

RESULTADO FINAL:

. BRUNA DA SILVA MACIEL.
096711174-90
Item(s): 1 .

Valor: R$ 38.500,00

Flavia Yasmin dos Anjos Galdino
Chefe de Gabinete

gn
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ESTADO DA PARAíBA
CÂtuARA MUNICIPAL DE AssUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCN

Expedienre:ExPostÇÁo DE MoTtvos N.o tNoooo2/2024
GABINETE DA PRESIDENCIA

Assunto: Contratação de serviços AdvocatÍcios especializados em
assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de
pareceres, apoio técnico à assessoria, representaçáo judicial e
extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de
proÍissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024.

Legislação: Art. 74, inciso lll, alÍnea c, da Lei no 14.133121; e Lei Federat no
14.O39t20.

Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos,
inclusive a minuta do respectivo contrato.

DESPACHO

APROVO a correspondente proposta nos termos do expediente supramêncionado. Acolho a situaçáo de
lnexigibilidade de Licitaçáo, na forma como se apresenta neste procedimento de contratação direta,
para âtender a necessidade da demanda justificadamente requerida.

Remeta-se o processo, devidamente instruído de todos os seus elementos constitutivos, à âpreciação
da Assessoria Jurídica, para os fins e efeitos legais.

AssunÉo - PB, 16 de Fevereiro de 2024

M CIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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CÂMARA MTÍNICIPAL DE ASSIJNÇÃo

Assessoria Jurídica

panr.cnR JtrRÍnrco

EIIÍENTA: ADMTMSTRATTVO. CONTRATAÇÃO POR

INEXIGIBILIDADE. ADVOGADO. NOTORIEDADE
DOS SERVrÇOS TÉCNTCOS ESPECTALTZADOS

COMPROVADA. POSSIBILIDADE LEGAL.

nrr.lrónro

Trata-se de procedimento licitatório na modalidade inexigibilidade,

para fins de contratação da advogada W CPF N'096.711.174-

90. RG N' 3.731.415 SSP-PB. OAR no 21.512-PR, devidamente registrada na forma da

legislação em vigor, na Ordem dos Advogados doBrasil, com vistas a PRESTAÇÀO DE

SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA EMATOS DA CÂMARAMUNICIPAL,JTINTO

AO TRIBUNAL DE ruSTIÇA E TRIBUNAL DE CONTASDO ESTADO DA PARAÍBA, NO

E)GRCÍCIO DE2O24.

É o relatório.

FUNDAMENTACÃO .ruRÍDICA

Como é cediço, a obrigatoriedade de contratação de serviços técnicos

por meio de licitação é inexigível para os casos referentes à prestaçãode consultorias técnicas e

jurídicas, in castr, serviços advocatícios especializados.

Tal previsão legal decorre da própria Constituição Federal, que

excepciona a obrigatoriedade do processo licitatório para a contratação de serviços

especializados pelo ente estatal, permitindo a contratagâo dteta nos casos especificados em

lei, como preceitua o art. 37, rc(I, in verbis:

*Art.37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos

princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência

e, também, ao seguinte:

t...1

\-s
t ',l}



XXI - ressalvados <xi c:tsos especificados na legislaçiío, as obras, serviços,

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública

que Írssegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas

que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidâs as condições efetivas da

propostá, nos teÍmos da lei, o qual somente permitini as exigências de

qualificação técnica e econômica indispenúveis à garantia do cumprimento das

obrigações."

De igual modo, impõe-se ponderar que descabida é a realização de

certame licitatório para a contratação de escritório de advocacia especializado, nos moldes do

art.74,IJJ, da Lei no 14.133121. Vejamos:

"Art. 74. É inexigível a licitação quando inviavel a comp€tição, eÍn especial nos
casos de:

t...1
III - contratação dos segúnies serviços Écnicos espocializados de natweza

predominantemente intelechral com profissionais ou empr€sas de notória

especialização. vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação:

a) estudos tecnicos, planejamentos, projetos bihicos ou projetos ex€cutivos;

b) pareceres, perícias e avaliações em gerat;

c) assessorias ou consullorias técnicas e auditoriâs financeiras ou tribúárias;

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviçosl

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; (...)

O artigo 6o da mesma lei caracteriza o serviço técnico como aqueles

realizados em trabalhos relativos a assessorias e consultorias técnicas, patrocínio ou defesa de

causas judiciais e administrativas, dentre outros. VejaÍnos:

Art. 6o. Para os fins desta Lei, consideram-se:

(...)

XVIII - serviços técnicos especializados de nahreu predominantemente inÉlectuâl:

aqueles realizados em trabalhos relativos a:

a) estudos técnicos, planejaÍnentos, projetos básicos e projetos executivos:

b) pareceres, perícias e avaliações ern geral;

c) as*ssories e consultorias técDicls e aúitorias financeiras e tributárias;

d) fiscalização, supervisão e gerenciamento de obras e serviços;

c) patrocínio ou defesa de causes judicieis c administrativas;

0 treimmento e ap€rfeigoamento de pessoal;

g) restauração de obras de aÍe e de bens de va.lor histórico;

h) controles de qualidade e tecnológico, aná.lises, testes e ensaios de campo e

laboratoriais, instrumentação e monitoramento de parâmetsos específicos de obras e do

meio ambiente e dernais serviços de engeúaria que se enquadrem na d€finição deste

inciso; (grifo nosso)

Ora, a lei faz remissão ao artigo 6o onde estiio mencionados vários desses



serviços, oomo pareceÍes, a"ssessorias ou oonsultoriÍrs técnicas e auditorias financeiras ou

tibuüírias, teinamento de pessoal, etc.

Neste sentido, estando incluído o caso em analise neste pareceÍ, o art.

74, III, § 3" da Lei 14.13112021, caÍacteriza notória especialização o profissional ou a empresa

cujo conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempeúo anterior, estudos,

experiênci4 publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos

relacionados com swui atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e

recoúecidamente adequado à plena satisfação do objeto do contrato, vejamos:

Art.74. É inexigível a licitação quando inviável a competiçÍio, ern especial nos

casos de: (...)

III - conbatação dos seguintes serviços tecnicos especializados de natureza

predominanternente intelectual com profissionais ou empÍesas de notória

especialização, ved,ada a inexigibilidade para serviços de publicidade e

divulgação:

(...)

§ 3" Para fins do disposto no inciso m do caput d€ste 8Íigo, considera-se

de notória especialização o profissional ou s empresr cujo conceito no

campo dc sua especialidadg decorrentc de desempenho anterior, estudos,

erpcriência, publicaçõcs, organizaçío, aparelhamento, equipe tcrnica ou

outros requisitos relacionrdos com suas atividades, p€rmitr inferir que o

scu trabalho é essencial e reconhecidamente adequsdo à plena satisfação do

objeto do contrato.(grifo nosso)

A CONTRATACÃO DE SERVICOS DE ADVOCACIA A CÂMARA

MUNIqIPAI, DE ASST]NÇÃO-PB, NOS MOLDES APRESENTADOS NA

TNE)(IGIBILIDADE. §,E DARA PôR FY'I I T§,Ivô§, MÔTI Ôq T,íFPITÔ ôqFRI

TÉCNICoS ESPECIALIZAD0S. TEND0 EM VISTA oUE A ADVoGADA BRIJNA DA

SILVA MACIEL É, RECONMCIDAMENTE POSSUIDORA DE EXÍMIO

CONHECIMENTO SOBRE O OBJETOCONTRATUAL. JÁ TENDO, INCLUSIVE.

EFETUADO CONTRATAÇÕES ANÁLOGAS EM OUTROS MUNICÍPIOS DQ ESTADO

DA PARAIBA. PELO OUE RESTOU IMPRESCINDIVEL A INEXIGIBILIDADE DE

PROCEDIMENTO LICITATORIO LEGALMENTE PREVISTO NO ART.74. III. DA LEI

N" 14.133/21.

Sobre o tema, o Conselho Federal da Ordem dos Âdvogadosdo Brasil -
CFOAB, na Súmula 04/2012, afirma;

*ADVOGADO. CONTRATAÇÃO. ADMINISTR,{ÇÃO.
INEXGIBILIDADE DE LICITÂÇÃO. Atendidos os requisitos do



inciso II do aÍt. 25 da Lei n" 8.666193, é inexigivel procedimento
licitakírio para contratação de serviços advocatícios peta
Administraçâo Publica, dada asingularidade da atividade, a notória
especialização e a inviabilidade objetiva da competição, sendo
aplicável àespecie o disposto no art. E9 (in totum) do referido diploma
legal".

A referida SriLrnula do Conselho Federal da OAB aplica-se,

analogicamente, ao caso exposto no presente Parecer, por se mtar de serviço técnico

especializado, igualmente à prestação de assessoria contábil.

Sobre a matéri4 o Tribunal de Contas do Estado da Paraib4 ern

consulta realizada pelo Municipio de Puxinanã - PB, no bojo do Processo n" 01656/10,

prolatou o Parecer n'00018/10, firmando o entendimento de que é "inexigível o proc€sso

licitatório para contratação de advogados e contadores, por se mostrar impossível, no caso, a

competição entre tais profissionais."

Senão vejamos o entendimento do Tribunal de Contas do Estado da

Paraíba - TCE/PB sobre a matéria em deslinde:

DÀ
PARAÍRA

"Processo TC N' 01656/10

Consulta formulada pelo Presidente da Câmara Municipal de
Puxinanâ. Coúecirnento da consulta.

PARECER PN TC OOOTE/IO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos do Processo TC No

01656110, referente à Consulta formulada pelo Presidente da
Câmara Municipal de Puxinanã, Sr. Aroldo Dantas, acerca das

contratações realizadas no âmbito do Poder Legislativo, os

integrantes do Tribunal Pleno do TCE/PB, ern sessil,o plenária
realizadanesta datq DECIDEM COITIHECER DA CONSULTA
e, nomérito, responder nos termos da proposta apresentada, noque
tange à duas primeiras questões, adotando-se, por conseguinte o
entendimento perlilhado nos itens 3 .1 e 3 .2 do Relatório da
Auditoria, e quanto à indagação a respeito da contratação de
profissional contador, RESPONDER, CONFORME
PACIFICADO NESTA CORTE, SER INEXIGiVEL O
PROCESSO LICITATóRIO PARÂ CONTRATAÇÃO DE
ADYOGADOS E CONTADORES, POR SE MOSTRAR
IMPOSSÍVEL, NO CASO, ÀCOMPETIÇÃO ENTR,E TAIS
PROIISSIONAIS." Grifo Nosso.

Insta mencionar o que preleciona a Recomendação n' 36/2016, do

Conselho Nacional do Ministério Público - CNMP:



"A contratação direta de advogado ou escritório de advocacia por
ente público, por inexigibilidade de licitação,por si só, não constitui
ato itícito ou improbo, pelo que recomenda aos membros do
Ministério Público que, caso entenda inegular a contratação,
descreva na eventual açãoa ser proposta o descumprimento dos

requisitos da Lei de Licitaçâo"

Por fim, a Lei n" 14.039, de 17 de agosto de 2020 que "Altera a Lei no

8.906, de 4 de julho de 1994 (Estatuto da OAB), e o Decreto-Lei n" 9.295, de 27 de maio de

1946, para dispor sobre a natureza técnica e singular dos serviços presrados por advogados e

por profissionais de contabilidade.", em seu art. l', dispõe sobre os serviços profissionais de

advogado são, por sua natureza, técnicos e singulares, quando comprovada sua notória

especialização, nos termos da lei:

'Art. 1' A Lei n' 8.90ó, de 4 de julho de 1994 (Estatuto dâOAB),

passa a vigorar acrescida do seguinte art. 3'-A: "Art. 3"-4. Os

serviços profissionais de advogado são, porsua naturez. técnicos

e singulares, quando comprovadasua notória especialização, nos

termos da lei. Parágrafo único. Considera-se notória especialização

o proÍissional ou a sociedade de advogados cujo conceiio nocâmpo

de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos,

experiências, publicações, orgarizaçlo, aparelhamento, equipe

técnica ou de outros requisitosrelacionados com suas atividades,

permita inferir que o seutrabalho é essencial e indiscutivelmente o

mais adequado àplena satisfação do objeto do contrato."

Diante do discorrido, tem-se a presença de arcabouço normativo,

doutrinário e jurisprudencial demonstrando a possibilidade jurídica e a plausibilidade de

firmar contrato administrativo, precedido de procedimento de inexigibilidade de licitação,

desde que o objeto do pacto contÍatual envolva o balizamento de capacidade técnica (noüível

coúecimento) e aspectos subjetivos comonfidúcia e relação da confiabilidade, como ocorrido

no caso da contratação da advogada BRUNA DA SILVA MACIEL, CPF N." 096.71 1.174-90,

RGN"3.731.415SSP-PB,OABn'21512-PB pela Câmara Municipal de Assunção - PB,

COM VIStAS A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA JURÍDICA EM ATOS DA

CÂMARA MI.JNICIPAL, JI.'NTO AO TRIBUNAL DE ruSTIÇA E TRIBUNAL DE

CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, NO EXERCÍCIO DE2O24.

Eis a fundamentaçâo.



CONCI .IISÃO

Pelos motivos aqui expostos e analisados, somos levados a concluir:

a. pela

INT'XIGIBII,INADF- NN Í,ICITÂCÃO. NA ATTVOGANA

W, deüdamente registrada na forma da

legislação em vigor, na Ordem dos Advogados do Brasil, sob o n" OAB

n' 21512-PB, com endereço na Rua Aaizio Vieira,S/1.{, Centro, Cep.:

58.685-000, Assunção - PB, com vistas a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE ASSESSORIA JURÍDICA EM ATOS DA CÂMARA

MUNICIPAL, JI.]NTO AO TRIBUNALDE ruSTIÇA E TRIBUNAL

DECONTAS DO ESTADO DA PARAÍSN, NO PXERCÍCIOOT,ZOZC,

b. pelo acolhimento da decisão da Comissão de Licitação pela

Inexigibilidade de Licitação, com base na fundamentação exposta em seu

relatório;

Salvo melhor juízo,

t o parecer.

Assunção - PB, 15 de fevereiro de 2024

Francin
o

es da Rocha
n" 25971

CPF .627.644-61
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ESTADO DA PARA|BA
CÂMARA MUNIcIPAL DE AssUNÇÃo

GABINETE DA PRESIDÊNCIA

Assunçâo - PB, 16 de Fevereiro de 2024
PORTARTA No tN 000022024

o PRESTDENTE DA CÂMARA DO MUNTCíP|O DE ASSUNÇÁO, ESTADO DA PARAíBA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

RATIFICAR a lnexigibilidade de Licitação no 1N00002/2024, que objetiva: Contrataçáo de
serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissáo de
pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais;
com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024i com base nos
elementos constantes da exposiçáo de motivos conespondente fundamentados na Lei Federal no

14.133, de 10 de Abril de 2021, a qual sugere a contratação de:

- BRUNA DA SILVA MACIEL
096711174-90
Item(s): t .

Valor: R$ 38.500,00

Publique-se e cumpra-se

CIO OLIVEIRA DE ASSIS
Presidente

LO

I
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ESTADO DA PARAÍBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNçÃo

GABINETE DA PRE$DÊNCN

AssunÉo - PB, 16 de Fevereiro de 2024
PORTARTA N" lN 000022024 - 01

O PRESIDENTE DA CÂMARA OO MUNICÍPIO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAIBA, NO

uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

ADJUDICAR o objeto da licitação, modalidade lnexigibilidade no 1N00002/2024, que objetiva:
Contrataçáo de serviços AdvocatÍcios especializados em assessoria e consultoria jurídicas,
compreendendo emissáo de pareceres, apoio técnico à assessoria, representâçáo iudicial e extrajudicial
no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara Municipal no exerclcio 2024;
com base nos elemêntos constantes do processo correspondente, a:

- BRUNA DA SILVA MACIEL
096711174-90
Item(s): 1 .

Valor: R$ 38.500,00

Publique-se e cumpra-se.

M RCt OLIVE DE ASSIS MELO
Presidente

I



.\sst \( .\( )

ESTADO DA PARAíBA
CÂÍúARA ÍutUNtCtPAL DE ASSUNçÃO

GABINETE DA PRESIDENCIA

Assunçáo - PB, 16 de Fevereiro de 2024
PORTARTA No tN 000022024 - 02

o PRESTDENTE DA CÂMARA DO MUNtClptO DE ASSUNÇÁO, ESTADO DA PAFiAÍBA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

DESIGNAR as servidoras Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefe de Gabinete, como GestoÍa;
e Arquelha Gonçalves de Oliveira, Assistente Legislatlvo, pâra Fiscal Técnico; do contrato decorrente
da lnexigibilidade de Licitaçâo no 1N00002/2024, que objetiva: Contratação de serviços Advocatícios
especializados em assessoria e consultoria jurídicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio
técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de
profissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024; com as competentes atribuições nos
termos da norma vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalizaçáo e
acompanhar e fiscalizar a execuÉo do referido contrato, respectivamente.

Publique-se e cumpra-se

RCIO OLIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente

i
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ESTADO DA PARAiBA
CÂMARA MUNICIPAL DE AssUNçÃo

GABINETE DA PRESIOÊNCIA

Assunção - PB, '16 de Fevereiro de 2024
PORTARTA No tN 000022024 - 03

o PRESTDENTE DA CAMARA DO MUNtClptO DE ASSUNÇÃO, ESTADO DA PARAÍBA, no
uso de suas atribuições legais,

RESOLVE

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação no

1N00002/2024, que objetiva: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e
consultoria jurÍdicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representaçáo
judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara
Municipal no exercÍcio 2024.

Publique-se e cumpra-se

M RCIO LIVEIRA DE ASSIS MELO
Presidente
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EsrADo oe plnlíea
cÂunm MUNrcrpAL oe lssutrçÃo

cABtNETE ol pnesloÊttcn

INEXIG|B|L|OADE N. tN000022024

DECLARAÇÃo - eualrcnçÃo

DEcLlnlÇÃo

Declaro para os devldos fins de direito, que o ato que autoiza a contratação direta e o respectivo
extrato do contrato decorrente da lnexigibilidade de Licitação referentes ao processo acima indicado,

V realizado com fulcro na Lei Federal no 14.133, de 10 de abil de 2021, foram divulgados, nesÍa data, em
sÍtio eletrônico oficial, onde serão mantidos â dlsposição do público: www.assuncao.pb.gov.bç conforme
o di,:sposÍo no parágrafo único, do A,t. 72, do mesmo diploma legal.

Assunção - PB, 16 de Fevereiro de 2024

Flavia Yasmin dos jos Galdino
Chefe de Gabinete



ESTADO DA PAR,AÍBA
cÂnam MuilrcrpAL ee nssutçÃo
GABTNETE ol pnesroÊncn
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Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Câmara Municipal de Assunção - Rua Euclides Vieira,
39 - Centro - Assunção - PB, CNPJ no 01.615.64610001-46, neste ato representada pelo Presidente Sr.
Marcio Oliveira de Assis Melo, Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Rua Tereza Balduino da
Nobrega, Sn - Centro - Assunção - PB, CPF no 930.203.094-68, Carteira de Identidade no 1623057 SSP,
doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado BRUNA DA SILVA MACIEL - RUA ANIZIO
VIEIRA, SN - CENTRO - ASSUNSO - PB, CPF no 096.711.174-90, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas
cláusulas e condições seguintes:

CTAUSUIÁ PRIMEIRA - DOS FUI{DAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação no IN00002/2024, processada nos termos da Lei
Federal no 14.133, de 1o de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato.

CúUSULA SEGUNDA - DO oBJETO:
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria no IN 00002/2024-03, de 06 de Fevereiro
de 2024, tem por objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e
consultoria jurídicas, compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representaçãov judicial e extrajudicial no âmbito dos tribunais; com presença de profissional na sede da Câmara
Municipal no exerckio 2024.

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade
de Licitação no IN00002/2024 e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes
integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

cúusurÁ TERCETRÂ - Do vALoR E pREços:
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 38.500,00 CÍRINTA E OITO MIL E

QUINHENTOS REAIS).

INEXIGIBIUDADE NO IÍ{OOOO2/ 2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO OO2l2024

CONTRATO No:005/2O24

DISCRIilINAçÃO

Prestação de serviços contínuos técnicos
especializados em assessoria e jurídicas,
compreendendo emissão de pareceres,
apoio técnico à assessorla e procuradoria

Jurídlca; representação Judlcial e
extrajudlclal no âmblto dos trlbunals com

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
CAMARA MUNICIPAL DE ASSUNçAO E BRUNA DA SILVA
MACTEL, PARA E(ECU$O DE SERVrÇO CONFORME
DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA
ABAX(O:

UNTDADEQUANTTDADE P.UNrrinrO, 
olt 11

MÊs tl 3.5oo,oo38,5oo,oo

cóDIGo
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presênça de profissional na sede da
Câmara Municipal

Total:38.500,00

cúusurá eUARTA - Do RE tusrAttEruTo Etrl sENTrDo EsrRrro - REArusrE:
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão
softer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IpCA-IBGE
acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo
seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
Nas aferições finais, o índice utllizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meío de termo aditivo,
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por
simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando for o
caso, será de até um mês, contado da data do fomecimento da documentação comprobatória do fato
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. !24 a L36,
da Lei 14.133/21.

cúusurA eurNTA - DA DorAçÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE GESTORA: 01.0IG{AMARA MUNICIPAL
cr-AssIFIcAdo DE DESPESA: 01010.01.031,0001.2001 - MANUT. DAS ATWTDADES DO PODER
LEGISLATIVO
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.36.00.00OUTROS SERVICOS DETERCEIROS-PESSOA FISICA
FONTE DE RECURSO: 500Recursos não Vinculados de Impostos

cúusulA sE,fiA. Do PAGAi.IENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. t4l a L46 da Lei 14.133/21; da seguinte
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

cúusul-A sÉTrMA - Dos pRÂ;zos E DAvrGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que

admitem prorrogação nas condições e hipoteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e
serão considerados da assinatura do Contrato:
a - Início: Imediato;
b - Conclusão: 11 (onze) meses.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos AÊs.
105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente

contratação, de seMço contrhuo.

cúUsuLA oÍTAvA. DAs oBRIGAçõES DO COI{TRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as

respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço co

&,

tratado;



c - Noüficar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o contratado de súas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização com informações
pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Flavia Yasmin dos Anjos Galdino, Chefe
de Gabinete, como Gestor; e Arquelha Gonçalves de Oliveira, Assistente Legislativo, para Fiscal Técnico;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei
\4.t3312L.

cúusurÂ Í{oNA - DAs oBRTGAções oo coNTRATADo:
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro
dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto
contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação fiscal, civil, tributária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante
seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos
solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em oukas normas
específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá
comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem
as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei

t4.L3312L.

cúusulA DÉcrMA - DA ALTERAçÃo E ExÍrilçÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por
acordo entre as partes, nos côsos e condições previstas nos ArB. 124 a 136 e sua extinção, formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e
disposiçôes dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21.
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei t4.L3312L, o
Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que
se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor
inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido,
salvo as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

cúusurá DÉcrMA pRrMErR - Do RECEBTMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conforme o caso, às disposições do Art. 140, daLei L4.L3312L,
Por se tratar de serviço, a assinafura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas
partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido
e assinatura pelas pârtês, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, ('etfr2



àtendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo
em casos excepcionais, devidamente justificados.

cúusulÂ DÉcrr.tA SEGUNDA - DAS pENAUDADES:
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal
do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei L4.133121 e serão aplicadas, na forma,
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos AÍts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplícada exclusívamente pela infração adminishativa de dar causa à
inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10o/o (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art, 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo
que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco
anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, ffi, IV,
V, VI e VII do caput do mesmo aftigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a
sanção referida no § 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei
14.133127.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado
vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1olo (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso,
cobrado judicialmente.

cúusurA DÉcrMA TERCETRA - DA colrpEtrsAçÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da
parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com
utilizaçãodaseguinte6rmula:EM=NxVPxI,onde:EM=encargosmoratórios;N=númerodedias
entreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI
= índice de compensação financeira, assim apurado: I = CfX + 100) + 365, sendo TX = percentual do
IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua hlta, um novo índice adotado pelo Governo
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira
venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o

\-, que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cúusurÁ DÉcrMA euARrA - DAs oBRrcAçõ:s penrrnerrEs À LGnD:
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei no 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão
deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art.60, da Lei 13.709/18.
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas
em Lei.
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados,

W



h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com
exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, íncluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles
que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado,
com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com
cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de
eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em
formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses
previstas na LGPD.
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção
de Dados ANPD, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA - Do FoRo!
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Taperoá.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

TESTEMUNHAS

Assunção - PB, 16 de Fevereiro de2024.

PELO CONTRATANTE

M O OLIVEIRA DE MELO
Presidente
930.203.094-68

PELO CONTRATADO

NA DA SILVA MACIEL
Advogada
096.71r.174-90

Y



ESTADO DA PARAíBA
PREFETTURA MUNTCTPAL DE ASSUNçÃO

BOLETIM OFICIAL DO MUNICIPIO
AdministÍãção: LUIZ WALDVOGEL DE OLMIRA SAÍ{TOS - Gestão:202112024

"CÍiedo pêla Lêi llunicipal no 06/97, d?áda de 2410211997."

AIIIO:2024 uÊs,rnvBúno EDIÇÃo:027

ffi
ExrRATo DE tt{ExtGtBtLlDAoE DE LtctrÂçÃo

PROCESSO: ExposiÉo de Motivos no 1N00002024. OBJETO.
Contrataçáo de gerviços AdvocetÍcios especializados ôm asSessoria e
consultoria jurídicâs, comprBondêndo emisgâo dg pâreceÍes, apoio
tácnico à ass8ssoria, repr€sêntâçáo judiciel 6 Eírajudiciel no âmbito
dos tíbunais: com pÍBença de profissionel nâ sads da Câmalâ
Municipal no exercÍcio 2024. FUNDAMENTO LEGÂL: AÍt. 74, inciso
lll, âlínêa c, da Lei no 14.'1332í; e Lêi F€dorâl no ,14.039/20.

\-/AUTORIZAÇÁO: Gabinete da Presidêncie. RÂT|F|CAÇÀO:
PÉsidente, €m í 6/022024.

RÂTIFIcAçÂo E ADJUDICAÇÃO
TNEXtGtBtLtDADE No tt{0022024

Nos termos dos elemsntG consiantes da rêgpectiva ExposiÉo de
Motivos que instÍui o proGgso ê obsêrvado o paÍ€car da Assêssoria
Juíídicá, rcÍerente a lnsxigibilidade de Licitsçáo no 1N000022024, que
objôtiva: ContrataÉo do serviços Advocátlcios êapscializados em
âaseasoia e congultoria jurÍdicâs, compreendendo omissâo de
p8r€cores, âpoio tácnlco à ass€ssoria, rêprôsêntaçáo judicisl e
oxtrajudicial no âmbito dos tribunais; com prêsençâ ds profissional na

sads da Câmara Municipal no êxerclcio 2024i RATIFICO o
corEspondente procêdimonto e ADJUDICO o sâu objeto a: BRUiIA
oA srLVA MACTEL - R$ 38.500,00.

AssunÉo - PB, í6 dê bveÍ€iro de 2024

iIARCIO OLIVEIRÂ DE ASSIS UELO
Pr93idgnte

ESTADo DA PARÂÍBA
cÂ aRÁ úuiflcraL DE assuNçÂo

caBtNETE DA PREstoÊNct^

EXTRÁTO DE CONTMTO
INEXIGIBILIDADE NO INOO2,2O24

OBJETO: Contreteçáo de serviços Advocatícios especializados sm
a$êssoria e consultoria jurÍdicas, comprgondendo emissâo dê
parec€res, apoio tácnico à sssessoria, r6pÍesêntaÇào iudicial ê
€Írajudicial no âmbito dos tribunsis; co$ prêsonçs de profissional na

sôdê da Câmarâ Municipal no exerclcio 2024. FUNDAMENTO
LEGAL: lnexigibilidadê de Lrcitaçáo nÔ |NOOOO2,/2O24. OOreÇÃO:
UNIDADE GESTORA: 01.o1(rcAMAM MUNICIPAL
cLASStFtcAÇÃo DE DESpESA: 01010.0í .031 .0001 .2001 -
MANUT, OAS ATIVIDAOES OO PODER LEGISLATIVO ELEMENTO
DE DESPÉSA: 3.3.90.36.00.00OUTROS SERVICOS DE
TERCEIROS-PESSOA FISICA FONTE DE RECURSO: 500
Recursos não Vinculados dê lmpoatos. V|GÊNCIA: até o Íinal do
oxêrcÍcio Íinancsiro ds 2024. PARTES CONTRÂTANTES: Càmare
Municipal de AssunÉo 6; CT No 002n024 - 16.02.24 - BRUNÂ DA
stLVA MACTEL - RS 38.500,00.

rl
'ú

DispoÍllvel em: https://www. sssuncao.pb. gov. b/ AssuNÇÀo/pB - DÀTA DÀ puBLIcAÇÁo: 16 DE FEVEREIRo DE 2024.



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba

,r:,;:,irtr.':,:rtt,,r,1,;,l,ir1,,:,:tr,;,,,1.,,:,, ;..1..,.,,,,,1,.,.,1intt!íii4i;r§'§Éúr,ê,rraúiti!;l!àá,qú[qs-§.o§e,oocum€ntos

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da ParaÍba certifica que em 2710212024 às 12:35:22 Íoi protocolizado o documento
sob o N" 22267124 da subcategoria Licitações , exercício 2024, Íeferente a(o) Câmara Municipal de Assunção,
mediante o recebimento de informaçóes/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Olivêira de Assis Melo.

Jurisdicionado: Câmara Municipal de Assunçáo
Número da Licitação: 0000212024
Ôrgão de PublicaÇão: Jomal OÍicial do Município
Data de Homologa ção: 1610212024
Responsável pela Homologação: Câmara Municipal de Assunçáo
Modalidade: lnexigibilidade (Lei No 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 38.500,00
Fontes de Recursos: Recursos náo Vinculados de lmpostos (500).
Objeto: Contratação de serviços Advocatícios especializados em assessoria e consultoria jurídicas,
compreendendo emissáo de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito
dos tribunais; com presença de proÍissional na sede da Câmara Municipal no exercício 2024

IINFORMAÇÃO DO SISTEMAI Envio Fora do Prazo: Não
Proposta í - Valor da Proposta: R$ 38.500,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (Nome): Bruna da Silva l\,4aciel
Proposta 1 - Proponente Pessoa Física (CPF): 096.711.174-90
Proposta 1 - Situação: Vencedora
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Anexo - Contrato camara de emas valor eaeb0650e96745eb5be08b1 7ã00bd3â

b7 a977 5dMd2ca6bÍ18Ê5bd í bdd78fb3Anêxo - Conllab gêdo bravo valor Sim

Ahálise jurldica da contratação Sim e47c453adb6d87b06b352o4dÍa020abc

Autorizaçáo da autoridade competente Sim 53'1 084a954b84,ícdd3cb802a02531ie2

d08ab236êddb5d gb93b9975bfe4065ddEstimativa da despesa Sim

Esludo Técnico Prêlirninâr Nâo

Formalizaçáo de demanda Sim 4 c7 2U 436 1 2328857 3937d 55a3'l dÍ000

Sim ã0d976c09f 983a02b8c61 f o a4be9Í 4ÍJustificâtiva de preço

JustiÍicátiva para a êscolha do contratado Sim ã0d976c09f 983a02b8c6 1 í0 a4b e9Í 4l

Sim 1650b4Í98293cMd41 b5d8bb2910dcSaPrevisão Orçamentária

dbd34dc69dgc82202e9í6784abcscc8ePÍoposta 'l - Proposla e Anexos - Bruna da Silva Maciei Sim

RECIBO PROTOCOLO. Ooc.22267124. Data:271021202412:35. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelolO em 27|OZ2O24 12t35.Validaçáo: 2C88.F76A.5C64.5948.5233.D4D6.17E1.3614

1,1

Docümênto lfrfo.-"aoz úiiri,iÍiiiro'rlr" :,t':,',.''i:]iiri:rilii:t:l:r:tritr:t:t ::r':]'i 
rl.t:r,rr.



João Pessoa, 27 de Fevereio de 2024

!, ::!j Assinado Eletronicamente
l:- -: @nbtu LC 1&93. írlêÍ.iâ pdâ L c 91r2tuu út(r , Fb Rêq,Éío lnetu, áhêrádo P.rã

' RAÍO 1rr2o09
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Sistema de Processo EletÍônico do TCEfB

RECIBO PROTOCOLO. Ooc.22267124. Oata:2710212024 12:35. Responsável: tramita.
lmpresso por mmelolo em 2710212024 12:35. Validação: 2C88.F76A.5C64.5948.5233.D4D6.17E1.361A.
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TRÁlrlTA - Sisüêma ds TramitaÉo de P.@ossos ê DodJm6ntoa

RECIBO DE PROTOCOLO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certiÍlca que em 2710212024 às 15:26:04 foi protocolizado o documento
sob o No 22564/24 da subcategoria Contratos , exercício 2024, reÍerente a(o) Câmara Municipal de Assunção,
mediante o recebimento de inÍormações/arquivos eletrônicos encaminhados por Marcio Oliveira de Assis Melo.

Número do Contrâto: 000000052024
Data da Publicação: 1610212024
Data da Assinatura . 1610212024
Data Final do ContÍalot 3111212024
Valor Contratado: R$ 38.500,00
Situaçáo do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação de serviços AdvocatÍcios especializados em assessoria e consultoria jurídicas,
compreendendo emissão de pareceres, apoio técnico à assessoria, representação judicial e extrajudicial no âmbito
dos tribunais; com presença de proÍissional na sede da Càmaru Municipal no exercício 2024
Contratado (Nome): Bruna da Silva Maciel
contratado (cPF): 096.7'l 1.1 74-90

INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Náo

Documênlo lnÍormado? Aututlc.çáo
CoÍhprovante de publicidade Sim e06648í 8abbe23ee5d í baa33Í205Í865

Comprovantês de regularidade da contratada Sim c01 71 db01 b1 ed848624a49f5ddb7aa46

Coftprovaçáo da existência de dotaÉo orçamentária Sim í 650Mfi)8293c54d4 1 bSdEbb29'l 0dcsa

Contralo ou instrumento equivalente Sim 4eb9395âí030d0í5b86ba5ddc4885250

DosignaÉo da ÍiscalizaÉo técnica do conlrato Náo

DesrgnaÉo do Ílscâl administralivo do contrato Sim ce4a9b42955082eBa29c03ab4c3deeí6

D6signaÉo do geslor do contralo Sim ce4a9b42955082o8a29c03ab4c3dêeb

João Pessoa, 27 de Favereiro de 2024

Assinado Eletronicamente
mnlo.n6 LC l&93,àrlsGra p8l? Lcsr12009.

ÍÉ!o no!im.nlo lrror^o. slleradô FG r
RA rí: r8r2Ír09

Sistema de Procosso Eletrônlco do TCE+B

RECIBO PROTOCOLO. Ooc.22564124. Data 2710212024 15:26. Responsável: tramita.
lmpÍesso por mmelolO em 2710212024 '15:26. Validaçáo: 12A0.9F91.76CC.2336.8'l18.465D.8C20 5F'lB
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